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LÍNGUA PORTUGUESA

ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
DIVERSOS TIPOS DE TEXTOS VERBAIS, NÃO VERBAIS, 

LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS. INFORMAÇÕES 
LITERAIS E INFERÊNCIAS POSSÍVEIS. ESTRUTURAÇÃO 

DO TEXTO: RELAÇÕES ENTRE IDEIAS

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO
Cada vez mais, é comprovada a dificuldade dos estudantes, de 

qualquer idade, e para qualquer finalidade em compreender o que 
se pede em textos, e também os enunciados. Qual a importância 
em se entender um texto? 

Para a efetiva compreensão precisa-se, primeiramente, enten-
der o que um texto não é, conforme diz Platão e Fiorin: 

“Não é amontoando os ingredientes que se prepara uma re-
ceita; assim também não é superpondo frases que se constrói um 
texto”.1

Ou seja, ele não é um aglomerado de frases, ele tem um come-
ço, meio, fim, uma mensagem a transmitir, tem coerência, e cada 
frase faz parte de um todo. Na verdade, o texto pode ser a questão 
em si, a leitura que fazemos antes de resolver o exercício. E como 
é possível cometer um erro numa simples leitura de enunciado? 
Mais fácil de acontecer do que se imagina. Se na hora da leitura, 
deixamos de prestar atenção numa só palavra, como um “não”, já 
alteramos a interpretação e podemos perder algum dos sentidos ali 
presentes. Veja a diferença:

Qual opção abaixo não pertence ao grupo?
Qual opção abaixo pertence ao grupo? 

Isso já muda totalmente a questão, e se o leitor está desatento, 
vai marcar a primeira opção que encontrar correta. Pode parecer 
exagero pelo exemplo dado, mas tenha certeza que isso acontece 
mais do que imaginamos, ainda mais na pressão da prova, tempo 
curto e muitas questões. 

Partindo desse princípio, se podemos errar num simples enun-
ciado, que é um texto curto, imagine os erros que podemos come-
ter ao ler um texto maior, sem prestar a devida atenção aos de-
talhes. É por isso que é preciso melhorar a capacidade de leitura, 
compreensão e interpretação. 

Apreender X Compreensão X Interpretação2
Há vários níveis na leitura e no entendimento de um texto. O 

processo completo de interpretação de texto envolve todos esses 
níveis.

1  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.
2  LEFFA, Vilson. Interpretar não é compreender: um estudo preliminar 

sobre a interpretação de texto.

Apreensão
Captação das relações que cada parte mantém com as outras 

no interior do texto. No entanto, ela não é suficiente para entender 
o sentido integral. 

Uma pessoa que conhece todas as palavras do texto, mas não 
compreende o universo dos discursos, as relações extratextuais 
desse texto, não entende o significado do mesmo. Por isso, é preci-
so colocá-lo dentro do universo discursivo a que ele pertence e no 
interior do qual ganha sentido. 

Compreensão
Alguns teóricos chamam o universo discursivo de “conhecimen-

to de mundo”, mas chamaremos essa operação de compreensão.
A palavra compreender vem da união de duas palavras grega: 

cum que significa ‘junto’ e prehendere que significa ‘pegar’. Dessa 
forma, a compreensão envolve além da decodificação das estrutu-
ras linguísticas e das partes do texto presentes na apreensão, mas 
uma junção disso com todo o conhecimento de mundo que você já 
possui. Ela envolve entender os significados das palavras juntamen-
te com todo o contexto de discursos e conhecimentos em torno do 
leitor e do próprio texto. Dessa maneira a compreensão envolve 
uma série de etapas:

1. Decodificação do código linguístico:  conhecer a língua em 
que o texto foi escrito para decodificar os significados das palavras 
ali empregadas.

2. A montagem das partes do texto: relacionar as palavras, fra-
ses e parágrafos dentro do texto, compreendendo as ideias constru-
ídas dentro do texto

3. Recuperação do saber do leitor:  aliar as informações obti-
das na leitura do texto com os conhecimentos que ele já possui, 
procurando em sua memória os saberes que ele tem relacionados 
ao que é lido.

4. Planejamento da leitura: estabelecer qual seu objetivo ao ler 
o texto. Quais informações são relevantes dentro do texto para o 
leitor naquele momento? Quais são as informações ele precisa para 
responder uma determinada questão? Para isso utilizamos várias 
técnicas de leitura como o escaneamento geral das informações 
contidas no texto e a localização das informações procuradas.

E assim teremos:

Apreensão + Compreensão = Entendimento do texto

Interpretação
Envolve uma dissecação do texto, na qual o leitor além de com-

preender e relacionar os possíveis sentidos presentes ali, posicio-
na-se em relação a eles. O processo interpretativo envolve uma es-
pécie de conversa entre o leitor e o texto, na qual o leitor identifica 
e questiona a intenção do autor do texto, deduz sentidos e realiza 
conclusões, formando opiniões.
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Elementos envolvidos na interpretação textual3

Toda interpretação de texto envolve alguns elementos, os quais precisam ser levados em consideração para uma interpretação completa
a) Texto: é a manifestação da linguagem. O texto4 é uma unidade global de comunicação que expressa uma ideia ou trata de um assunto 

determinado, tendo como referência a situação comunicativa concreta em que foi produzido, ou seja, o contexto. São enunciados constituídos de 
diferentes formas de linguagem (verbal, vocal, visual) cujo objetivo é comunicar. Todo texto se constrói numa relação entre essas linguagens, as in-
formações, o autor e seus leitores. Ao pensarmos na linguagem verbal, ele se estrutura no encadeamento de frases que se ligam por mecanismos 
de coesão (relação entre as palavras e frases) e coerência (relação entre as informações). Essa relação entre as estruturas linguísticas e a organiza-
ção das ideias geram a construção de diferentes sentidos. O texto constitui-se na verdade em um espaço de interação entre autores e leitores de 
contextos diversos. 5Dizemos que o texto é um todo organizado de sentido construído pela relação de sentido entre palavras e frases interligadas.

b) Contexto: é a unidade maior em que uma menor se insere. Pode ser extra ou intralinguístico. O primeiro refere-se a tudo mais que 
possa estar relacionado ao ato da comunicação, como época, lugar, hábitos linguísticos, grupo social, cultural ou etário dos falantes aos 
tempos e lugares de produção e de recepção do texto. Toda fala ou escrita ocorre em situações sociais, históricas e culturais. A considera-
ção desses espaços de circulação do texto leva-nos a descobrir sentidos variados durante a leitura. O segundo se refere às relações esta-
belecidas entre palavras e ideias dentro do texto. Muitas vezes, o entendimento de uma palavra ou ideia só ocorre se considerarmos sua 
posição dentro da frase e do parágrafo e a relação que ela estabelece com as palavras e com as informações que a precedem ou a sucedem. 
Vamos a dois exemplos para entendermos esses dois contextos, muito necessários à interpretação de um texto.

Observemos o primeiro texto

https://epoca.globo.com/vida/noticia/2015/01/o-mundo-visto-bpor-mafaldab.html

Na tirinha anterior, a personagem Mafalda afirma ao Felipe que há um doente na casa dela. Quando pensamos na palavra doente, já pensamos 
em um ser vivo com alguma enfermidade. Entretanto, ao adentrar o quarto, o leitor se depara com o globo terrestre deitado sobre a cama. A inter-
pretação desse texto, constituído de linguagem verbal e visual, ocorre pela relação que estabelecemos entre o texto e o contexto extralinguístico. Se 
pensarmos nas possíveis doenças do mundo, há diversas possibilidades de sentido de acordo com o contexto relacionado, dentre as quais listamos: 
problemas ambientais, corrupção, problemas ditatoriais (relacionados ao contexto de produção das tiras da Mafalda), entre outros.

Observemos agora um exemplo de intralinguístico

https://www.imagemwhats.com.br/tirinhas-do-calvin-e-haroldo-para-compartilhar-143/

3  https://mundoeducacao.bol.uol.com.br/redacao/o-que-texto.htm
KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos do Texto. São Paulo: Contexto, 2006. 

4  https://www.enemvirtual.com.br/o-que-e-texto-e-contexto/
5  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.
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Nessa tirinha anterior, podemos observar que, no segundo 
quadrinho, a frase “eu acho que você vai” só pode ser compreendi-
da se levarmos em consideração o contexto intralinguístico. Ao con-
siderarmos o primeiro quadrinho, conseguimos entender a mensa-
gem completa do verbo “ir”, já que obstemos a informação que ele 
não vai ou vai à escola 

c) Intertexto/Intertextualidade: ocorre quando percebemos a 
presença de marcas de outro(s) texto(s) dentro daquele que esta-
mos lendo. Observemos o exemplo a seguir

https://priscilapantaleao.wordpress.com/2013/06/26/tipos-de-inter-
textualidade/

Na capa do gibi anterior, vemos a Magali na atuação em uma 
peça de teatro. Ao pronunciar a frase “comer ou não comer”, pela 
estrutura da frase e pelos elementos visuais que remetem ao teatro 
e pelas roupas, percebemos marca do texto de Shakespeare, cuja 
frase seria “ser ou não”. Esse é um bom exemplo de intertexto.

Conhecimentos necessários à interpretação de texto6
Na leitura de um texto são mobilizados muitos conhecimentos 

para uma ampla compreensão. São eles:
Conhecimento enciclopédico:  conhecimento de mundo; co-

nhecimento prévio que o leitor possui a partir das vivências e lei-
turas realizadas ao longo de suas trajetórias. Esses conhecimentos 
são essenciais à interpretação da variedade de sentidos possíveis 
em um texto. 

O conceito de conhecimento Prévio7 refere-se a uma informa-
ção guardada em nossa mente e que pode ser acionada quando 
for preciso. Em nosso cérebro, as informações não possuem locais 
exatos onde serão armazenadas, como gavetas. As memórias são 
complexas e as informações podem ser recuperadas ou reconstruí-
6  KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos 

do Texto. São Paulo: Contexto, 2006. 
7  https://bit.ly/2P415JM.

das com menor ou maior facilidade. Nossos conhecimentos não são 
estáticos, pois o cérebro está captando novas informações a cada 
momento, assim como há informações que se perdem. Um conhe-
cimento muito utilizado será sempre recuperado mais facilmente, 
assim como um pouco usado precisará de um grande esforço para 
ser recuperado. Existem alguns tipos de conhecimento prévio: o in-
tuitivo, o científico, o linguístico, o enciclopédico, o procedimental, 
entre outros. No decorrer de uma leitura, por exemplo, o conheci-
mento prévio é criado e utilizado. Por exemplo, um livro científico 
que explica um conceito e depois fala sobre a utilização desse con-
ceito. É preciso ter o conhecimento prévio sobre o conceito para 
se aprofundar no tema, ou seja, é algo gradativo. Em leitura, o co-
nhecimento prévio são informações que a pessoa que está lendo 
necessita possuir para ler o texto e compreendê-lo sem grandes 
dificuldades. Isso é muito importante para a criação de inferências, 
ou seja, a construção de informações que não são apresentadas no 
texto de forma explícita e para a pessoa que lê conectar partes do 
texto construindo sua coerência.

Conhecimento linguístico: conhecimento da linguagem; Capa-
cidade de decodificar o código linguístico utilizado; Saber acerca do 
funcionamento do sistema linguístico utilizado (verbal, visual, vo-
cal).

Conhecimento genérico: saber relacionado ao gênero textual 
utilizado. Para compreender um texto é importante conhecer a es-
trutura e funcionamento do gênero em que ele foi escrito, espe-
cialmente a função social em que esse gênero é usualmente em-
pregado.

Conhecimento interacional: relacionado à situação de produ-
ção e circulação do texto. Muitas vezes, para entender os sentidos 
presente no texto, é importante nos atentarmos para os diversos 
participantes da interação social (autor, leitor, texto e contexto de 
produção).

Diferentes Fases de Leitura8

Um texto se constitui de diferentes camadas. Há as mais super-
ficiais, relacionadas à organização das estruturas linguísticas, e as 
mais profundas, relacionadas à organização das informações e das 
ideias contidas no texto. Além disso, existem aqueles sentidos que 
não estão imediatamente acessíveis ao leitor, mas requerem uma 
ativação de outros saberes ou relações com outros textos. 

Para um entendimento amplo e profundo do texto é necessário 
passar por todas essas camadas. Por esse motivo, dizemos que há 
diferentes fases da leitura de um texto.

Leitura de reconhecimento ou pré-leitura: classificada como 
leitura prévia ou de contato. É a primeira fase de leitura de um tex-
to, na qual você faz um reconhecimento do “território” do texto. 
Nesse momento identificamos os elementos que compõem o enun-
ciado. Observamos o título, subtítulos, ilustrações, gráficos. É nessa 
fase que entramos em contato pela primeira vez com o assunto, 
com as opiniões e com as informações discutidas no texto.

8  CAVALCANTE FILHO, U. ESTRATÉGIAS DE LEITURA, ANÁLISE E 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS NA UNIVERSIDADE: DA DECODIFICAÇÃO 

À LEITURA CRÍTICA. In: ANAIS DO XV CONGRESSO NACIONAL DE 
LINGUÍSTICA E FILOLOGIA
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MATEMÁTICA

NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO); 
EXPRESSÕES NUMÉRICAS; MÚLTIPLOS E DIVISORES DE NÚMEROS NATURAIS; PROBLEMAS. FRAÇÕES E OPERAÇÕES 

COM FRAÇÕES

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1
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Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 

Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS 

FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELA-
ÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS 

PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELA-
ÇÕES. COMPREENSÃO E ELABORAÇÃO DA LÓGICA 

DAS SITUAÇÕES POR MEIO DE: RACIOCÍNIO VERBAL, 
RACIOCÍNIO MATEMÁTICO, RACIOCÍNIO SEQUENCIAL, 
ORIENTAÇÃO ESPACIAL E TEMPORAL, FORMAÇÃO DE 
CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS. COM-
PREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PARTIR DE 
UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE FORMA 

VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS.

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F
Resposta: Certo
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

MS-WINDOWS 10 OU SUPERIOR: CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, 
ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS

WINDOWS 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos execu-

tar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma ex-

celente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, 
criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente confir-

mar sua exclusão.
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DIREITO PENAL 

CÓDIGO PENAL - ARTIGOS 293 A 305; 307; 308; 311-A; 
312 A 317; 319 A 333; 336 E 337; 339 A 347; 357 E 359

CAPÍTULO II
DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS

Falsificação de papéis públicos
Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I – selo destinado a controle tributário, papel selado ou qual-

quer papel de emissão legal destinado à arrecadação de tributo; 
(Redação dada pela Lei nº 11.035, de 2004)

II - papel de crédito público que não seja moeda de curso legal;
III - vale postal;
IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa econô-

mica ou de outro estabelecimento mantido por entidade de direito 
público;

V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento re-
lativo a arrecadação de rendas públicas ou a depósito ou caução por 
que o poder público seja responsável;

VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de transporte 
administrada pela União, por Estado ou por Município:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
§ 1o Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei nº 

11.035, de 2004)
I – usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsifi-

cados a que se refere este artigo; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 
2004)

II – importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, 
guarda, fornece ou restitui à circulação selo falsificado destinado a 
controle tributário; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

III – importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, mantém 
em depósito, guarda, troca, cede, empresta, fornece, porta ou, de 
qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício 
de atividade comercial ou industrial, produto ou mercadoria: (Inclu-
ído pela Lei nº 11.035, de 2004)

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle 
tributário, falsificado; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária de-
termina a obrigatoriedade de sua aplicação. (Incluído pela Lei nº 
11.035, de 2004)

§ 2º - Suprimir, em qualquer desses papéis, quando legítimos, 
com o fim de torná-los novamente utilizáveis, carimbo ou sinal indi-
cativo de sua inutilização:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 3º - Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, 

qualquer dos papéis a que se refere o parágrafo anterior.
§ 4º - Quem usa ou restitui à circulação, embora recebido de 

boa-fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se re-
ferem este artigo e o seu § 2º, depois de conhecer a falsidade ou 
alteração, incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, 
ou multa.

§ 5o Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso 
III do § 1o, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, 
inclusive o exercido em vias, praças ou outros logradouros públicos 
e em residências. (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

Petrechos de falsificação
Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar objeto 

especialmente destinado à falsificação de qualquer dos papéis refe-
ridos no artigo anterior:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 295 - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 

prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

CAPÍTULO III
DA FALSIDADE DOCUMENTAL

Falsificação do selo ou sinal público
Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de 

Estado ou de Município;
II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, 

ou a autoridade, ou sinal público de tabelião:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Incorre nas mesmas penas:
I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;
II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em 

prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio.
III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logoti-

pos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou identificado-
res de órgãos ou entidades da Administração Pública. (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime pre-
valecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, 
ou alterar documento público verdadeiro:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime pre-

valecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
§ 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento pú-

blico o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou 
transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os li-
vros mercantis e o testamento particular.

§ 3o Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

I – na folha de pagamento ou em documento de informações 
que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pes-
soa que não possua a qualidade de segurado obrigatório;(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)
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 II – na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado 
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

III – em documento contábil ou em qualquer outro documento 
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 4o Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos 
mencionados no § 3o, nome do segurado e seus dados pessoais, a 
remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Falsificação de documento particular    (Redação dada pela Lei 
nº 12.737, de 2012)    Vigência

Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular 
ou alterar documento particular verdadeiro:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.

Falsificação de cartão        (Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012)     
Vigência

Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput, equipara-se 
a documento particular o cartão de crédito ou débito.      (Incluído 
pela Lei nº 12.737, de 2012)     Vigência

Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, decla-

ração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir de-
claração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil 
réis a cinco contos de réis, se o documento é particular.     (Vide Lei 
nº 7.209, de 1984)

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração 
é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta 
parte.

Falso reconhecimento de firma ou letra
Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função 

pública, firma ou letra que o não seja:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 

público; e de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

Certidão ou atestado ideologicamente falso
Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de função 

pública, fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo pú-
blico, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer 
outra vantagem:

Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Falsidade material de atestado ou certidão
§ 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou 

alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para prova 
de fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo público, 
isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra 
vantagem:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.

§ 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além 
da pena privativa de liberdade, a de multa.

Falsidade de atestado médico
Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado 

falso:
Pena - detenção, de um mês a um ano.
Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 

aplica-se também multa.

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica
Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que te-

nha valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração 
está visivelmente anotada na face ou no verso do selo ou peça:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para fins de 

comércio, faz uso do selo ou peça filatélica.

Uso de documento falso
Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alte-

rados, a que se referem os arts. 297 a 302:
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

Supressão de documento
Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou 

de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou particular 
verdadeiro, de que não podia dispor:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é particular.

CAPÍTULO IV
DE OUTRAS FALSIDADES

Falsa identidade
Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para 

obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para causar 
dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constitui elemento de crime mais grave.

Art. 308 - Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, ca-
derneta de reservista ou qualquer documento de identidade alheia 
ou ceder a outrem, para que dele se utilize, documento dessa natu-
reza, próprio ou de terceiro:

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o 
fato não constitui elemento de crime mais grave.

CAPÍTULO V
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO 
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

Fraudes em certames de interesse público   (Incluído pela Lei 
12.550. de 2011)

Art. 311-A.  Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de 
beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade do 
certame, conteúdo sigiloso de:    (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

I - concurso público;    (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)
II - avaliação ou exame públicos;    (Incluído pela Lei 12.550. de 

2011)
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III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou    (In-
cluído pela Lei 12.550. de 2011)

IV - exame ou processo seletivo previstos em lei:    (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.    (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011)

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por 
qualquer meio, o acesso de pessoas não autorizadas às informações 
mencionadas no caput.    (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

§ 2o  Se da ação ou omissão resulta dano à administração pú-
blica:    (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.    (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011)

§ 3o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é cometido 
por funcionário público.   (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

TÍTULO XI
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES PRATICADOS

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Peculato
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor 

ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem 
a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 
alheio:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.
§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embo-

ra não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou con-
corre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valen-
do-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

Peculato culposo
§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de 

outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se 

precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é 
posterior, reduz de metade a pena imposta.

Peculato mediante erro de outrem
Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, 

no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inser-
ção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corre-
tos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administra-
ção Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000))

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de infor-
mações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de infor-
mações ou programa de informática sem autorização ou solicitação 
de autoridade competente: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a 
metade se da modificação ou alteração resulta dano para a Admi-
nistração Pública ou para o administrado.(Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000)

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento
Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que 

tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou 
parcialmente:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui 
crime mais grave.

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da 

estabelecida em lei:
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.

Concussão
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamen-

te, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.           (Re-
dação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Excesso de exação
§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que 

sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na 
cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:          (Re-
dação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.         (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de ou-
trem, o que recebeu indevidamente para recolher aos cofres pú-
blicos:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.

Corrupção passiva
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta 

ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, 
mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.         (Re-
dação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência 
da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de prati-
car qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional.

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato 
de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou 
influência de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.
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CAPÍTULO II
DO PECULATO

Peculato
Art. 303. Apropriar-se de dinheiro, valor ou qualquer outro bem 

móvel, público ou particular, de que tem a posse ou detenção, em ra-
zão do cargo ou comissão, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de três a quinze anos.
 § 1º A pena aumenta-se de um terço, se o objeto da apropria-

ção ou desvio é de valor superior a vinte vêzes o salário mínimo.

Peculato-furto
 § 2º Aplica-se a mesma pena a quem, embora não tendo a pos-

se ou detenção do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou contribui 
para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se 
da facilidade que lhe proporciona a qualidade de militar ou de fun-
cionário.

 Peculato culposo
§ 3º Se o funcionário ou o militar contribui culposamente para 

que outrem subtraia ou desvie o dinheiro, valor ou bem, ou dele se 
aproprie:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Extinção ou minoração da pena
§ 4º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se 

precede a sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é 
posterior, reduz de metade a pena imposta.

Peculato mediante aproveitamento do êrro de outrem
Art. 304. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, 

no exercício do cargo ou comissão, recebeu por êrro de outrem:
Pena - reclusão, de dois a sete anos.

CAPÍTULO III
DA CONCUSSÃO, EXCESSO DE EXAÇÃO E DESVIO

 Concussão
Art. 305. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamen-

te, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Excesso de exação
Art. 306. Exigir impôsto, taxa ou emolumento que sabe inde-

vido, ou, quando devido, empregar na cobrança meio vexatório ou 
gravoso, que a lei não autoriza:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Desvio
Art. 307. Desviar, em proveito próprio ou de outrem, o que re-

cebeu indevidamente, em razão do cargo ou função, para recolher 
aos cofres públicos:

Pena - reclusão, de dois a doze anos.

CAPÍTULO IV
DA CORRUPÇÃO

Corrupção passiva
Art. 308. Receber, para si ou para outrem, direta ou indireta-

mente, ainda que fora da função, ou antes de assumi-la, mas em ra-
zão dela vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Aumento de pena
 § 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da 

vantagem ou promessa, o agente retarda ou deixa de praticar qual-
quer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional.

Diminuição de pena
§ 2º Se o agente pratica, deixa de praticar ou retarda o ato de 

ofício com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influ-
ência de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Corrupção ativa
Art. 309. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou vantagem in-

devida para a prática, omissão ou retardamento de ato funcional:
Pena - reclusão, até oito anos.

Aumento de pena
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão 

da vantagem, dádiva ou promessa, é retardado ou omitido o ato, ou 
praticado com infração de dever funcional.

CAPÍTULO V
DA FALSIDADE

Falsificação de documento
Art. 311. Falsificar, no todo ou em parte, documento público 

ou particular, ou alterar documento verdadeiro, desde que o fato 
atente contra a administração ou o serviço militar:

Pena - sendo documento público, reclusão, de dois a seis anos; 
sendo documento particular, reclusão, até cinco anos.

Agravação da pena
§ 1º A pena é agravada se o agente é oficial ou exerce função 

em repartição militar.
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Documento por equiparação
§ 2º Equipara-se a documento, para os efeitos penais, o disco 

fonográfico ou a fita ou fio de aparelho eletromagnético a que se 
incorpore declaração destinada à prova de fato jurìdicamente re-
levante.

Falsidade ideológica
Art. 312. Omitir, em documento público ou particular, decla-

ração que dêle devia constar, ou nêle inserir ou fazer inserir de-
claração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sôbre fato 
jurìdicamente relevante, desde que o fato atente contra a adminis-
tração ou o serviço militar:

Pena - reclusão, até cinco anos, se o documento é público; re-
clusão, até três anos, se o documento é particular.

Cheque sem fundos
Art. 313. Emitir cheque sem suficiente provisão de fundos em 

poder do sacado, se a emissão é feita de militar em favor de militar, 
ou se o fato atenta contra a administração militar:

Pena - reclusão, até cinco anos.

Circunstância irrelevante
§ 1º Salvo o caso do art. 245, é irrelevante ter sido o cheque 

emitido para servir como título ou garantia de dívida.

Atenuação de pena
§ 2º Ao crime previsto no artigo aplica-se o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 240.

Certidão ou atestado ideológicamente falso
Art. 314. Atestar ou certificar falsamente, em razão de função, 

ou profissão, fato ou circunstância que habilite alguém a obter car-
go, pôsto ou função, ou isenção de ônus ou de serviço, ou qualquer 
outra vantagem, desde que o fato atente contra a administração ou 
serviço militar:

Pena - detenção, até dois anos.

Agravação de pena
Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é praticado com 

o fim de lucro ou em prejuízo de terceiro.

Uso de documento falso
Art. 315. Fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou 

alterados por outrem, a que se referem os artigos anteriores:
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

Supressão de documento
Art. 316. Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou 

de outrem, ou em prejuízo alheio, documento verdadeiro, de que 
não podia dispor, desde que o fato atente contra a administração 
ou o serviço militar:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o documento é público; 
reclusão, até cinco anos, se o documento é particular.

Uso de documento pessoal alheio
Art. 317. Usar, como próprio, documento de identidade alheia, 

ou de qualquer licença ou privilégio em favor de outrem, ou ceder 
a outrem documento próprio da mesma natureza, para que dêle se 
utilize, desde que o fato atente contra a administração ou o serviço 
militar:

Pena - detenção, até seis meses, se o fato não constitui elemen-
to de crime mais grave.

Falsa identidade
 Art. 318. Atribuir-se, ou a terceiro, perante a administração mi-

litar, falsa identidade, para obter vantagem em proveito próprio ou 
alheio, ou para causar dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não consti-
tui crime mais grave.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA O DEVER FUNCIONAL

Prevaricação
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de 

ofício, ou praticá-lo contra expressa disposição de lei, para satisfa-
zer interêsse ou sentimento pessoal:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Violação do dever funcional com o fim de lucro
Art. 320. Violar, em qualquer negócio de que tenha sido incum-

bido pela administração militar, seu dever funcional para obter es-
peculativamente vantagem pessoal, para si ou para outrem:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento
Art. 321. Extraviar livro oficial, ou qualquer documento, de que 

tem a guarda em razão do cargo, sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou 
parcialmente:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o fato não constitui cri-
me mais grave.

Condescendência criminosa
Art. 322. Deixar de responsabilizar subordinado que comete in-

fração no exercício do cargo, ou, quando lhe falte competência, não 
levar o fato ao conhecimento da autoridade competente:

Pena - se o fato foi praticado por indulgência, detenção até seis 
meses; se por negligência, detenção até três meses.

Violência arbitrária
Art. 333. Praticar violência, em repartição ou estabelecimento 

militar, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da correspon-

dente à violência.

Patrocínio indébito
Art. 334. Patrocinar, direta ou indiretamente, interêsse privado 

perante a administração militar, valendo-se da qualidade de funcio-
nário ou de militar:

Pena - detenção, até três meses.
Parágrafo único. Se o interêsse é ilegítimo:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
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CAPÍTULO VII
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR

Usurpação de função
Art. 335. Usurpar o exercício de função em repartição ou esta-

belecimento militar:
Pena - detenção, de três meses a dois anos.

Tráfico de influência
Art. 336. Obter para si ou para outrem, vantagem ou promessa 

de vantagem, a pretexto de influir em militar ou assemelhado ou 
funcionário de repartição militar, no exercício de função:

Pena - reclusão, até cinco anos.

Aumento de pena
Parágrafo único. A pena é agravada, se o agente alega ou insi-

nua que a vantagem é também destinada ao militar ou assemelha-
do, ou ao funcionário.

Subtração ou inutilização de livro, processo ou documento
Art. 337. Subtrair ou inutilizar, total ou parcialmente, livro ofi-

cial, processo ou qualquer documento, desde que o fato atente 
contra a administração ou o serviço militar:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui 
crime mais grave.

TÍTULO VIII
DOS CRIMES CONTRA

A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA MILITAR

Recusa de função na Justiça Militar
Art. 340. Recusar o militar ou assemelhado exercer, sem moti-

vo legal, função que lhe seja atribuída na administração da Justiça 
Militar:

Pena - suspensão do exercício do pôsto ou cargo, de dois a seis 
meses.

Desacato
 Art. 341. Desacatar autoridade judiciária militar no exercício da 

função ou em razão dela:
Pena - reclusão, até quatro anos.

Coação
Art. 342. Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de fa-

vorecer interêsse próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou 
qualquer outra pessoa que funciona, ou é chamada a intervir em 
inquérito policial, processo administrativo ou judicial militar:

Pena - reclusão, até quatro anos, além da pena correspondente 
à violência.

Denunciação caluniosa
Art. 343. Dar causa à instauração de inquérito policial ou pro-

cesso judicial militar contra alguém, imputando-lhe crime sujeito à 
jurisdição militar, de que o sabe inocente:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Agravação de pena
Parágrafo único. A pena é agravada, se o agente se serve do 

anonimato ou de nome suposto.

Comunicação falsa de crime
Art. 344. Provocar a ação da autoridade, comunicando-lhe a 

ocorrência de crime sujeito à jurisdição militar, que sabe não se ter 
verificado:

Pena - detenção, até seis meses.

Auto-acusação falsa
Art. 345. Acusar-se, perante a autoridade, de crime sujeito à 

jurisdição militar, inexistente ou praticado por outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

Falso testemunho ou falsa perícia
Art. 346. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade, 

como testemunha, perito, tradutor ou intérprete, em inquérito po-
licial, processo administrativo ou judicial, militar:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.

Aumento de pena
1º A pena aumenta-se de um têrço, se o crime é praticado me-

diante subôrno.

Retratação
2º O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença o agente 

se retrata ou declara a verdade.

Corrupção ativa de testemunha, perito ou intérprete
Art. 347. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra 

vantagem a testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer 
afirmação falsa, negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, 
tradução ou interpretação, em inquérito policial, processo adminis-
trativo ou judicial, militar, ainda que a oferta não seja aceita:

Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Publicidade opressiva
Art. 348. Fazer pela imprensa, rádio ou televisão, antes da in-

tercorrência de decisão definitiva em processo penal militar, co-
mentário tendente a exercer pressão sôbre declaração de testemu-
nha ou laudo de perito:

Pena - detenção, até seis meses.

Desobediência a decisão judicial
Art. 349. Deixar, sem justa causa, de cumprir decisão da Justiça 

Militar, ou retardar ou fraudar o seu cumprimento:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
 § 1º No caso de transgressão dos arts. 116, 117 e 118, a pena 

será cumprida sem prejuízo da execução da medida de segurança.
§ 2º Nos casos do art. 118 e seus §§ 1º e 2º, a pena pela deso-

bediência é aplicada ao representante, ou representantes legais, do 
estabelecimento, sociedade ou associação.

Favorecimento pessoal
Art. 350. Auxiliar a subtrair-se à ação da autoridade autor de 

crime militar, a que é cominada pena de morte ou reclusão:
Pena - detenção, até seis meses.

Diminuição de pena
§ 1º Se ao crime é cominada pena de detenção ou impedimen-

to, suspensão ou reforma:
Pena - detenção, até três meses.
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Código de Processo Penal.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 

confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

TÍTULO VIII
DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E 

DEFENSOR,
DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA

CAPÍTULO VI
DOS PERITOS E INTÉRPRETES

Art. 275.  O perito, ainda quando não oficial, estará sujeito à 
disciplina judiciária.

Art. 276.  As partes não intervirão na nomeação do perito. 
Art. 277.  O perito nomeado pela autoridade será obrigado a 

aceitar o encargo, sob pena de multa de cem a quinhentos mil-réis, 
salvo escusa atendível.

Parágrafo único.  Incorrerá na mesma multa o perito que, sem 
justa causa, provada imediatamente:

a) deixar de acudir à intimação ou ao chamado da autoridade;
b) não comparecer no dia e local designados para o exame;
c) não der o laudo, ou concorrer para que a perícia não seja 

feita, nos prazos estabelecidos.
Art. 278.  No caso de não-comparecimento do perito, sem jus-

ta causa, a autoridade poderá determinar a sua condução.
Art. 279.  Não poderão ser peritos:
I - os que estiverem sujeitos à interdição de direito mencionada 

nos ns. I e IV do art. 69 do Código Penal;
II - os que tiverem prestado depoimento no processo ou opina-

do anteriormente sobre o objeto da perícia;
III - os analfabetos e os menores de 21 anos.
Art. 280.  É extensivo aos peritos, no que Ihes for aplicável, o 

disposto sobre suspeição dos juízes.
Art. 281.  Os intérpretes são, para todos os efeitos, equiparados 

aos peritos.

TÍTULO IX
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 

PROVISÓRIA
(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 282.  As medidas cautelares previstas neste Título deverão 
ser aplicadas observando-se a:           (Redação dada pela Lei nº 
12.403, de 2011).

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação 
ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para 
evitar a prática de infrações penais;           (Incluído pela Lei nº 
12.403, de 2011).

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias 
do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado.          (Incluído 
pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 1o  As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz a requeri-
mento das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por 
representação da autoridade policial ou mediante requerimento do 
Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de inefi-
cácia da medida, o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, 
determinará a intimação da parte contrária, para se manifestar no 
prazo de 5 (cinco) dias, acompanhada de cópia do requerimento e 
das peças necessárias, permanecendo os autos em juízo, e os casos 
de urgência ou de perigo deverão ser justificados e fundamentados 
em decisão que contenha elementos do caso concreto que justifi-
quem essa medida excepcional.     (Redação dada pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações 
impostas, o juiz, mediante requerimento do Ministério Público, de 
seu assistente ou do querelante, poderá substituir a medida, impor 
outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão preven-
tiva, nos termos do parágrafo único do art. 312 deste Código.     (Re-
dação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a 
medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo 
para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem ra-
zões que a justifiquem.   (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º A prisão preventiva somente será determinada quando 
não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar, ob-
servado o art. 319 deste Código, e o não cabimento da substitui-
ção por outra medida cautelar deverá ser justificado de forma fun-
damentada nos elementos presentes do caso concreto, de forma 
individualizada.      (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante deli-
to ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 
competente, em decorrência de prisão cautelar ou em virtude de 
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condenação criminal transitada em julgado.      (Redação dada pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1o  As medidas cautelares previstas neste Título não se apli-
cam à infração a que não for isolada, cumulativa ou alternativamen-
te cominada pena privativa de liberdade.           (Incluído pela Lei nº 
12.403, de 2011).

§ 2o  A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qual-
quer hora, respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade do 
domicílio.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

Art. 284.  Não será permitido o emprego de força, salvo a indis-
pensável no caso de resistência ou de tentativa de fuga do preso.

Art. 285.  A autoridade que ordenar a prisão fará expedir o res-
pectivo mandado.

Parágrafo único.  O mandado de prisão:
a) será lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade;
b) designará a pessoa, que tiver de ser presa, por seu nome, 

alcunha ou sinais característicos;
c) mencionará a infração penal que motivar a prisão;
d) declarará o valor da fiança arbitrada, quando afiançável a 

infração;
e) será dirigido a quem tiver qualidade para dar-lhe execução.
Art. 286.  O mandado será passado em duplicata, e o executor 

entregará ao preso, logo depois da prisão, um dos exemplares com 
declaração do dia, hora e lugar da diligência. Da entrega deverá o 
preso passar recibo no outro exemplar; se recusar, não souber ou 
não puder escrever, o fato será mencionado em declaração, assina-
da por duas testemunhas.

Art. 287. Se a infração for inafiançável, a falta de exibição do 
mandado não obstará a prisão, e o preso, em tal caso, será imedia-
tamente apresentado ao juiz que tiver expedido o mandado, para a 
realização de audiência de custódia.         (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 288.  Ninguém será recolhido à prisão, sem que seja exi-
bido o mandado ao respectivo diretor ou carcereiro, a quem será 
entregue cópia assinada pelo executor ou apresentada a guia expe-
dida pela autoridade competente, devendo ser passado recibo da 
entrega do preso, com declaração de dia e hora.

Parágrafo único.  O recibo poderá ser passado no próprio exem-
plar do mandado, se este for o documento exibido.

Art. 289.  Quando o acusado estiver no território nacional, fora 
da jurisdição do juiz processante, será deprecada a sua prisão, de-
vendo constar da precatória o inteiro teor do mandado.           (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 1o  Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por 
qualquer meio de comunicação, do qual deverá constar o motivo 
da prisão, bem como o valor da fiança se arbitrada.  (Incluído pela 
Lei nº 12.403, de 2011).

§ 2o  A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as pre-
cauções necessárias para averiguar a autenticidade da comunica-
ção.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 3o  O juiz processante deverá providenciar a remoção do pre-
so no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da 
medida.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

Art. 289-A.  O juiz competente providenciará o imediato regis-
tro do mandado de prisão em banco de dados mantido pelo Conse-
lho Nacional de Justiça para essa finalidade.           (Incluído pela Lei 
nº 12.403, de 2011).

§ 1o  Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão deter-
minada no mandado de prisão registrado no Conselho Nacional de 
Justiça, ainda que fora da competência territorial do juiz que o ex-

pediu.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).
§ 2o  Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão decre-

tada, ainda que sem registro no Conselho Nacional de Justiça, ado-
tando as precauções necessárias para averiguar a autenticidade do 
mandado e comunicando ao juiz que a decretou, devendo este pro-
videnciar, em seguida, o registro do mandado na forma do caput 
deste artigo.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 3o  A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do local 
de cumprimento da medida o qual providenciará a certidão extraí-
da do registro do Conselho Nacional de Justiça e informará ao juízo 
que a decretou.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 4o  O preso será informado de seus direitos, nos termos do 
inciso LXIII do art. 5o da Constituição Federal e, caso o autuado não 
informe o nome de seu advogado, será comunicado à Defensoria 
Pública.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 5o  Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a legitimi-
dade da pessoa do executor ou sobre a identidade do preso, aplica-
-se o disposto no § 2o do art. 290 deste Código.           (Incluído pela 
Lei nº 12.403, de 2011).

§ 6o  O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro 
do mandado de prisão a que se refere o caput deste artigo.           (In-
cluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

Art. 290.  Se o réu, sendo perseguido, passar ao território de 
outro município ou comarca, o executor poderá efetuar-lhe a prisão 
no lugar onde o alcançar, apresentando-o imediatamente à autori-
dade local, que, depois de lavrado, se for o caso, o auto de flagran-
te, providenciará para a remoção do preso.

§ 1o - Entender-se-á que o executor vai em perseguição do réu, 
quando:

a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, embo-
ra depois o tenha perdido de vista;

b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o réu 
tenha passado, há pouco tempo, em tal ou qual direção, pelo lugar 
em que o procure, for no seu encalço.

§ 2o  Quando as autoridades locais tiverem fundadas razões 
para duvidar da legitimidade da pessoa do executor ou da legalida-
de do mandado que apresentar, poderão pôr em custódia o réu, até 
que fique esclarecida a dúvida.

Art. 291.  A prisão em virtude de mandado entender-se-á feita 
desde que o executor, fazendo-se conhecer do réu, Ihe apresente o 
mandado e o intime a acompanhá-lo.

Art. 292.  Se houver, ainda que por parte de terceiros, resistên-
cia à prisão em flagrante ou à determinada por autoridade compe-
tente, o executor e as pessoas que o auxiliarem poderão usar dos 
meios necessários para defender-se ou para vencer a resistência, do 
que tudo se lavrará auto subscrito também por duas testemunhas.

Parágrafo único.  É vedado o uso de algemas em mulheres 
grávidas durante os atos médico-hospitalares preparatórios para a 
realização do parto e durante o trabalho de parto, bem como em 
mulheres durante o período de puerpério imediato.         (Redação 
dada pela Lei nº 13.434, de 2017)

Art. 293.  Se o executor do mandado verificar, com segurança, 
que o réu entrou ou se encontra em alguma casa, o morador será 
intimado a entregá-lo, à vista da ordem de prisão. Se não for obe-
decido imediatamente, o executor convocará duas testemunhas e, 
sendo dia, entrará à força na casa, arrombando as portas, se pre-
ciso; sendo noite, o executor, depois da intimação ao morador, se 
não for atendido, fará guardar todas as saídas, tornando a casa in-
comunicável, e, logo que amanheça, arrombará as portas e efetuará 
a prisão.
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Parágrafo único.  O morador que se recusar a entregar o réu 
oculto em sua casa será levado à presença da autoridade, para que 
se proceda contra ele como for de direito.

Art. 294.  No caso de prisão em flagrante, observar-se-á o dis-
posto no artigo anterior, no que for aplicável.

Art. 295.  Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à dis-
posição da autoridade competente, quando sujeitos a prisão antes 
de condenação definitiva:

I - os ministros de Estado;
II - os governadores ou interventores de Estados ou Territórios, 

o prefeito do Distrito Federal, seus respectivos secretários, os pre-
feitos municipais, os vereadores e os chefes de Polícia;          (Reda-
ção dada pela Lei nº 3.181, de 11.6.1957)

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Eco-
nomia Nacional e das Assembléias Legislativas dos Estados;

IV - os cidadãos inscritos no “Livro de Mérito”;
V – os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;           (Redação dada pela Lei nº 
10.258, de 11.7.2001)

VI - os magistrados;
VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da 

República;   (Vide ADPF nº 334)
VIII - os ministros de confissão religiosa;
IX - os ministros do Tribunal de Contas;
X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função 

de jurado, salvo quando excluídos da lista por motivo de incapaci-
dade para o exercício daquela função;

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e 
Territórios, ativos e inativos.           (Redação dada pela Lei nº 5.126, 
de 20.9.1966)

§ 1o A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, 
consiste exclusivamente no recolhimento em local distinto da pri-
são comum.           (Incluído pela Lei nº 10.258, de 11.7.2001)

§ 2o Não havendo estabelecimento específico para o preso es-
pecial, este será recolhido em cela distinta do mesmo estabeleci-
mento.           (Incluído pela Lei nº 10.258, de 11.7.2001)

§ 3o A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, 
atendidos os requisitos de salubridade do ambiente, pela concor-
rência dos fatores de aeração, insolação e condicionamento térmi-
co adequados à existência humana.           (Incluído pela Lei nº 
10.258, de 11.7.2001)

§ 4o O preso especial não será transportado juntamente com 
o preso comum.           (Incluído pela Lei nº 10.258, de 11.7.2001)

§ 5o Os demais direitos e deveres do preso especial serão os 
mesmos do preso comum.           (Incluído pela Lei nº 10.258, de 
11.7.2001)

Art. 296.  Os inferiores e praças de pré, onde for possível, serão 
recolhidos à prisão, em estabelecimentos militares, de acordo com 
os respectivos regulamentos.

Art. 297.  Para o cumprimento de mandado expedido pela au-
toridade judiciária, a autoridade policial poderá expedir tantos ou-
tros quantos necessários às diligências, devendo neles ser fielmen-
te reproduzido o teor do mandado original.

Art. 298.      (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011).
Art. 299.  A captura poderá ser requisitada, à vista de mandado 

judicial, por qualquer meio de comunicação, tomadas pela autori-
dade, a quem se fizer a requisição, as precauções necessárias para 
averiguar a autenticidade desta.          (Redação dada pela Lei nº 
12.403, de 2011).

Art. 300.  As pessoas presas provisoriamente ficarão separadas 

das que já estiverem definitivamente condenadas, nos termos da lei 
de execução penal.          (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

Parágrafo único.  O militar preso em flagrante delito, após a 
lavratura dos procedimentos legais, será recolhido a quartel da ins-
tituição a que pertencer, onde ficará preso à disposição das auto-
ridades competentes.          (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

CAPÍTULO II
DA PRISÃO EM FLAGRANTE

Art. 301.  Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e 
seus agentes deverão prender quem quer que seja encontrado em 
flagrante delito.

Art. 302.  Considera-se em flagrante delito quem:
I - está cometendo a infração penal;
II - acaba de cometê-la;
III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou 

por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da 
infração;

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, obje-
tos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração.

Art. 303.  Nas infrações permanentes, entende-se o agente em 
flagrante delito enquanto não cessar a permanência.

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ou-
virá esta o condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, entre-
gando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em se-
guida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem 
e ao interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita, 
colhendo, após cada oitiva suas respectivas assinaturas, lavrando, a 
autoridade, afinal, o auto.           (Redação dada pela Lei nº 11.113, 
de 2005)

§ 1o  Resultando das respostas fundada a suspeita contra o 
conduzido, a autoridade mandará recolhê-lo à prisão, exceto no 
caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá nos atos 
do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, 
enviará os autos à autoridade que o seja.

§ 2o  A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto 
de prisão em flagrante; mas, nesse caso, com o condutor, deverão 
assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam testemunhado a 
apresentação do preso à autoridade.

§ 3o Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não 
puder fazê-lo, o auto de prisão em flagrante será assinado por duas 
testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na presença deste.           
(Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005)

§ 4o  Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá cons-
tar a informação sobre a existência de filhos, respectivas idades e 
se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 
responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa.           
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 305.  Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer 
pessoa designada pela autoridade lavrará o auto, depois de presta-
do o compromisso legal.

Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se en-
contre serão comunicados imediatamente ao juiz competente, ao 
Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por ele indicada.           
(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 1o  Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da 
prisão, será encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em 
flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, 
cópia integral para a Defensoria Pública.            (Redação dada pela 
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR - ARTIGOS 36 
A 46; 54 A 59; 71 A 76; 277 A 293; 384 A 450; 466 A 488; 

510 A 562

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

Código de Processo Penal Militar
Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero-

náutica Militar , usando das atribuições que lhes confere o art. 3º 
do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado 
com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decretam:

LIVRO I 
TÍTULO VI

DO JUIZ, AUXILIARES E PARTES DO PROCESSO

CAPÍTULO I
DO JUIZ E SEUS AUXILIARES

SEÇÃO I
DO JUIZ

Função do juiz
Art. 36. O juiz proverá a regularidade do processo e a exe-

cução da lei, e manterá a ordem no curso dos respectivos atos, 
podendo, para tal fim, requisitar a fôrça militar.

§ 1º Sempre que este Código se refere a juiz abrange, nes-
ta denominação, quaisquer autoridades judiciárias, singulares ou 
colegiadas, no exercício das respectivas competências atributivas 
ou processuais.

Independência da função
§ 2º No exercício das suas atribuições, o juiz não deverá obe-

diência senão, nos termos legais, à autoridade judiciária que lhe 
é superior.

Impedimento para exercer a jurisdição
Art. 37. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em 

que:
a) como advogado ou defensor, órgão do Ministério Público, auto-

ridade policial, auxiliar de justiça ou perito, tiver funcionado seu côn-
juge, ou parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau inclusive;

b) ele próprio houver desempenhado qualquer dessas fun-
ções ou servido como testemunha;

c) tiver funcionado como juiz de outra instância, pronuncian-
do-se, de fato ou de direito, sobre a questão;

d) ele próprio ou seu cônjuge, ou parente consanguíneo ou 
afim, até o terceiro grau inclusive, for parte ou diretamente inte-
ressado.

Inexistência de atos
Parágrafo único. Serão considerados inexistentes os atos pra-

ticados por juiz impedido, nos termos deste artigo.

Casos de suspeição do juiz
Art. 38. O juiz dar-se-á por suspeito e, se o não fizer, poderá 

ser recusado por qualquer das partes:
a) se for amigo íntimo ou inimigo de qualquer delas;
b) se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, de um ou 

de outro, estiver respondendo a processo por fato análogo, sobre 
cujo caráter criminoso haja controvérsia;

c) se ele, seu cônjuge, ou parente, consanguíneo ou afim até 
o segundo grau inclusive, sustentar demanda ou responder a pro-
cesso que tenha de ser julgado por qualquer das partes;

d) se ele, seu cônjuge, ou parente, a que alude a alínea ante-
rior, sustentar demanda contra qualquer das partes ou tiver sido 
procurador de qualquer delas;

e) se tiver dado parte oficial do crime;
f) se tiver aconselhado qualquer das partes;
g) se ele ou seu cônjuge for herdeiro presuntivo, donatário 

ou usufrutuário de bens ou empregador de qualquer das partes;
h) se for presidente, diretor ou administrador de sociedade 

interessada no processo;
i) se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das 

partes.

Suspeição entre adotante e adotado
Art. 39. A suspeição entre adotante e adotado será considera-

da nos mesmos termos da resultante entre ascendente e descen-
dente, mas não se estenderá aos respectivos parentes e cessará 
no caso de se dissolver o vínculo da adoção.

Suspeição por afinidade
Art. 40. A suspeição ou impedimento decorrente de paren-

tesco por afinidade cessará pela dissolução do casamento que lhe 
deu causa, salvo sobrevindo descendentes. Mas, ainda que dissol-
vido o casamento, sem descendentes, não funcionará como juiz 
o parente afim em primeiro grau na linha ascendente ou descen-
dente ou em segundo grau na linha colateral, de quem for parte 
do processo.

Suspeição provocada
Art. 41. A suspeição não poderá ser declarada nem reconhe-

cida, quando a parte injuriar o juiz, ou de propósito der motivo 
para criá-la.
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SEÇÃO II
DOS AUXILIARES DO JUIZ

Funcionários e serventuários da Justiça
Art. 42. Os funcionários ou serventuários da justiça Militar 

são, nos processos em que funcionam, auxiliares do juiz, a cujas 
determinações devem obedecer.

Escrivão
Art. 43. O escrivão providenciará para que estejam em ordem 

e em dia as peças e termos dos processos.

Oficial de Justiça
Art. 44. O oficial de justiça realizará as diligências que lhe atri-

buir a lei de organização judiciária militar e as que lhe forem orde-
nadas por despacho do juiz, certificando o ocorrido, no respectivo 
instrumento, com designação de lugar, dia e hora.

Diligências
§ 1º As diligências serão feitas durante o dia, em período que 

medeie entre as seis e as dezoito horas e, sempre que possível, na 
presença de duas testemunhas.

Mandados
§ 2º Os mandados serão entregues em cartório, logo depois 

de cumpridos, salvo motivo de fôrça maior.

Convocação de substituto. Nomeação ad hoc
Art. 45. Nos impedimentos do funcionário ou serventuário de 

justiça, o juiz convocará o substituto; e, na falta deste, nomeará 
um ad hoc , que prestará compromisso de bem desempenhar a 
função, tendo em atenção as ordens do juiz e as determinações 
de ordem legal.

Suspeição de funcionário ou serventuário
Art. 46. O funcionário ou serventuário de justiça fica sujeito, 

no que for aplicável, às mesmas normas referentes a impedimen-
to ou suspeição do juiz, inclusive o disposto no art. 41.

CAPÍTULO II
DAS PARTES

SEÇÃO I
DO ACUSADOR

Ministério Público
Art. 54. O Ministério Público é o órgão de acusação no pro-

cesso penal militar, cabendo ao procurador-geral exercê-la nas 
ações de competência originária no Superior Tribunal Militar e aos 
procuradores nas ações perante os órgãos judiciários de primeira 
instância.

Pedido de absolvição
Parágrafo único. A função de órgão de acusação não impede o 

Ministério Público de opinar pela absolvição do acusado, quando 
entender que, para aquele efeito, existem fundadas razões de fato 
ou de direito.

Fiscalização e função especial do Ministério Público
Art. 55. Cabe ao Ministério Público fiscalizar o cumprimento 

da lei penal militar, tendo em atenção especial o resguardo das 
normas de hierarquia e disciplina, como bases da organização das 
Fôrças Armadas.

Independência do Ministério Público
Art. 56. O Ministério Público desempenhará as suas funções 

de natureza processual sem dependência a quaisquer determi-
nações que não emanem de decisão ou despacho da autoridade 
judiciária competente, no uso de atribuição prevista neste Código 
e regularmente exercida, havendo no exercício das funções recí-
proca independência entre os órgãos do Ministério Público e os 
da ordem judiciária.

Subordinação direta ao procurador-geral
Parágrafo único. Os procuradores são diretamente subordina-

dos ao procurador-geral.

Impedimentos
Art. 57. Não pode funcionar no processo o membro do Minis-

tério Público:
a) se nele já houver intervindo seu cônjuge ou parente con-

sanguíneo ou afim, até o terceiro grau inclusive, como juiz, defen-
sor do acusado, autoridade policial ou auxiliar de justiça;

b) se ele próprio houver desempenhado qualquer dessas fun-
ções;

c) se ele próprio ou seu cônjuge ou parente consanguíneo ou 
afim, até o terceiro grau inclusive, for parte ou diretamente inte-
ressado no feito.

Suspeição
Art. 58. Ocorrerá a suspeição do membro do Ministério Pú-

blico:
a) se for amigo íntimo ou inimigo do acusado ou ofendido;
b) se ele próprio, seu cônjuge ou parente consanguíneo ou 

afim, até o terceiro grau inclusive, sustentar demanda ou respon-
der a processo que tenha de ser julgado pelo acusado ou pelo 
ofendido;

c) se houver aconselhado o acusado;
d) se for tutor ou curador, credor ou devedor do acusado;
e) se for herdeiro presuntivo, ou donatário ou usufrutário de 

bens, do acusado ou seu empregador;
f) se for presidente, diretor ou administrador de sociedade 

ligada de qualquer modo ao acusado.

Aplicação extensiva de disposição
Art. 59. Aplica-se aos membros do Ministério Público o dis-

posto nos arts. 39, 40 e 41.

SEÇÃO III
DO ACUSADO, SEUS DEFENSORES E CURADORES

Nomeação obrigatória de defensor
Art. 71. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, 

será processado ou julgado sem defensor.
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Constituição de defensor
§ 1º A constituição de defensor independerá de instrumento 

de mandado, se o acusado o indicar por ocasião do interrogatório 
ou em qualquer outra fase do processo por termo nos autos.

Defensor dativo
§ 2º O juiz nomeará defensor ao acusado que o não tiver, fi-

cando a este ressalvado o direito de, a todo o tempo, constituir 
outro, de sua confiança.

Defesa própria do acusado
§ 3º A nomeação de defensor não obsta ao acusado o direi-

to de a si mesmo defender-se, caso tenha habilitação; mas o juiz 
manterá a nomeação, salvo recusa expressa do acusado, a qual 
constará dos autos.

Nomeação preferente de advogado
§ 4º É, salvo motivo relevante, obrigatória a aceitação do pa-

trocínio da causa, se a nomeação recair em advogado.

Defesa de praças
§ 5º As praças serão defendidas pelo advogado de ofício, cujo 

patrocínio é obrigatório, devendo preferir a qualquer outro.

Proibição de abandono do processo
§ 6º O defensor não poderá abandonar o processo, senão por 

motivo imperioso, a critério do juiz.

Sanções no caso de abandono do processo
§ 7º No caso de abandono sem justificativa, ou de não ser 

esta aceita, o juiz, em se tratando de advogado, comunicará o fato 
à Seção da Ordem dos Advogados do Brasil onde estiver inscrito, 
para que a mesma aplique as medidas disciplinares que julgar ca-
bíveis. Em se tratando de advogado de ofício, o juiz comunicará 
o fato ao presidente do Superior Tribunal Militar, que aplicará ao 
infrator a punição que no caso couber.

Nomeação de curador
Art. 72. O juiz dará curador ao acusado incapaz.

Prerrogativa do posto ou graduação
Art. 73. O acusado que for oficial ou graduado não perderá, 

embora sujeito à disciplina judiciária, as prerrogativas do posto ou 
graduação. Se preso ou compelido a apresentar-se em juízo, por 
ordem da autoridade judiciária, será acompanhado por militar de 
hierarquia superior a sua.

Parágrafo único. Em se tratando de praça que não tiver gra-
duação, será escoltada por graduado ou por praça mais antiga.

Não comparecimento de defensor
Art 74. A falta de comparecimento do defensor, se motivada, 

adiará o ato do processo, desde que nele seja indispensável a sua 
presença. Mas, em se repetindo a falta, o juiz lhe dará substituto 
para efeito do ato, ou, se a ausência perdurar, para prosseguir no 
processo.

Direitos e deveres do advogado
Art. 75. No exercício da sua função no processo, o advogado 

terá os direitos que lhe são assegurados e os deveres que lhe são 
impostos pelo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, salvo 
disposição em contrário, expressamente prevista neste Código.

Impedimentos do defensor
Art. 76. Não poderá funcionar como defensor o cônjuge ou 

o parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau inclusive, do 
juiz, do membro do Ministério Público ou do escrivão. Mas, se 
em idênticas condições, qualquer destes for superveniente no 
processo, tocar-lhe-á o impedimento, e não ao defensor, salvo se 
dativo, caso em que será substituído por outro.

TÍTULO XIV
CAPÍTULO ÚNICO

DA CITAÇÃO, DA INTIMAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO

Formas de citação
Art. 277. A citação far-se-á por oficial de justiça:
I — mediante mandado, quando o acusado estiver servindo 

ou residindo na sede do juízo em que se promove a ação penal;
II — mediante precatória, quando o acusado estiver servindo 

ou residindo fora dessa sede, mas no País;
III — mediante requisição, nos casos dos arts. 280 e 282;
IV — pelo correio, mediante expedição de carta;
V — por edital:
a) quando o acusado se ocultar ou opuser obstáculo para não 

ser citado;
b) quando estiver asilado em lugar que goze de extraterrito-

rialidade de país estrangeiro;
c) quando não for encontrado;
d) quando estiver em lugar incerto ou não sabido;
e) quando incerta a pessoa que tiver de ser citada.
Parágrafo único. Nos casos das letras a, c e d , o oficial de 

justiça, depois de procurar o acusado por duas vezes, em dias dife-
rentes, certificará, cada vez, a impossibilidade da citação pessoal e 
o motivo. No caso da letra b , o oficial de justiça certificará qual o 
lugar em que o acusado está asilado.

Requisitos do mandado
Art 278. O mandado, do qual se extrairão tantas duplicatas 

quantos forem os acusados, para servirem de contrafé, conterá:
a) o nome da autoridade judiciária que o expedir;
b) o nome do acusado, seu posto ou graduação, se militar; 

seu cargo, se assemelhado ou funcionário de repartição militar, 
ou, se for desconhecido, os seus sinais característicos;

c) a transcrição da denúncia, com o rol das testemunhas;
d) o lugar, dia e hora em que o acusado deverá comparecer 

a juízo;
e) a assinatura do escrivão e a rubrica da autoridade judiciá-

ria.

Assinatura do mandado
Parágrafo único. Em primeira instância a assinatura do man-

dado compete ao auditor, e, em ação originária do Superior Tribu-
nal Militar, ao relator do feito.
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – ARTIGOS139 A 155; 188 
A 275; 294 A 311; 318 A 538 E 994 A 1026

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

Código de Processo Civil.
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO IV
DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DOS PODERES, DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE 

DO JUIZ

  Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições 
deste Código, incumbindo-lhe:

I - assegurar às partes igualdade de tratamento;
II - velar pela duração razoável do processo;
III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da 

justiça e indeferir postulações meramente protelatórias;
IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, man-

damentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumpri-
mento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por obje-
to prestação pecuniária;

V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferen-
cialmente com auxílio de conciliadores e mediadores judiciais;

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção 
dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de 
modo a conferir maior efetividade à tutela do direito;

VII - exercer o poder de polícia, requisitando, quando necessá-
rio, força policial, além da segurança interna dos fóruns e tribunais;

VIII - determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal 
das partes, para inquiri-las sobre os fatos da causa, hipótese em que 
não incidirá a pena de confesso;

IX - determinar o suprimento de pressupostos processuais e o 
saneamento de outros vícios processuais;

X - quando se deparar com diversas demandas individuais re-
petitivas, oficiar o Ministério Público, a Defensoria Pública e, na me-
dida do possível, outros legitimados a que se referem o art. 5º da 
Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 , e o art. 82 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 , para, se for o caso, promover a propositu-
ra da ação coletiva respectiva.

Parágrafo único. A dilação de prazos prevista no inciso VI so-
mente pode ser determinada antes de encerrado o prazo regular.

  Art. 140. O juiz não se exime de decidir sob a alegação de 
lacuna ou obscuridade do ordenamento jurídico.

Parágrafo único. O juiz só decidirá por equidade nos casos pre-
vistos em lei.

  Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas 
partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a 
cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

  Art. 142. Convencendo-se, pelas circunstâncias, de que autor 
e réu se serviram do processo para praticar ato simulado ou conse-
guir fim vedado por lei, o juiz proferirá decisão que impeça os ob-
jetivos das partes, aplicando, de ofício, as penalidades da litigância 
de má-fé.

  Art. 143. O juiz responderá, civil e regressivamente, por per-
das e danos quando:    (Vide ADPF 774)

I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude;
II - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência 

que deva ordenar de ofício ou a requerimento da parte.
Parágrafo único. As hipóteses previstas no inciso II somente se-

rão verificadas depois que a parte requerer ao juiz que determine 
a providência e o requerimento não for apreciado no prazo de 10 
(dez) dias.

CAPÍTULO II
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

  Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer 
suas funções no processo:

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 
perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou 
depoimento como testemunha;

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo profe-
rido decisão;

III - quando nele estiver postulando, como defensor público, 
advogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou com-
panheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou 
companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive;

V - quando for sócio ou membro de direção ou de administra-
ção de pessoa jurídica parte no processo;

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador 
de qualquer das partes;

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual 
tenha relação de emprego ou decorrente de contrato de prestação 
de serviços;

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advo-
cacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mes-
mo que patrocinado por advogado de outro escritório;

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado.
§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica 

quando o defensor público, o advogado ou o membro do Ministério 
Público já integrava o processo antes do início da atividade judican-
te do juiz.
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§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracte-
rizar impedimento do juiz.

§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica 
no caso de mandato conferido a membro de escritório de advocacia 
que tenha em seus quadros advogado que individualmente ostente 
a condição nele prevista, mesmo que não intervenha diretamente 
no processo.

  Art. 145. Há suspeição do juiz:
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus 

advogados;
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na 

causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar algu-
ma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios 
para atender às despesas do litígio;

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, 
de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha 
reta até o terceiro grau, inclusive;

IV - interessado no julgamento do processo em favor de qual-
quer das partes.

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro ínti-
mo, sem necessidade de declarar suas razões.

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I - houver sido provocada por quem a alega;
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique ma-

nifesta aceitação do arguido.
  Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conhe-

cimento do fato, a parte alegará o impedimento ou a suspeição, 
em petição específica dirigida ao juiz do processo, na qual indicará 
o fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em 
que se fundar a alegação e com rol de testemunhas.

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a 
petição, o juiz ordenará imediatamente a remessa dos autos a seu 
substituto legal, caso contrário, determinará a autuação em apar-
tado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas 
razões, acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, se 
houver, ordenando a remessa do incidente ao tribunal.

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus 
efeitos, sendo que, se o incidente for recebido:

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso 

até o julgamento do incidente.
§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido 

o incidente ou quando este for recebido com efeito suspensivo, a 
tutela de urgência será requerida ao substituto legal.

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de suspei-
ção é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á.

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de 
manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas custas e re-
meterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz recorrer da 
decisão.

§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal 
fixará o momento a partir do qual o juiz não poderia ter atuado.

§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se pratica-
dos quando já presente o motivo de impedimento ou de suspeição.

  Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem parentes, con-
sanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive, o primeiro que conhecer do processo impede que o outro 
nele atue, caso em que o segundo se escusará, remetendo os autos 
ao seu substituto legal.

  Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de suspei-
ção:

I - ao membro do Ministério Público;
II - aos auxiliares da justiça;
III - aos demais sujeitos imparciais do processo.
§ 1º A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a 

suspeição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na 
primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos.

§ 2º O juiz mandará processar o incidente em separado e sem 
suspensão do processo, ouvindo o arguido no prazo de 15 (quinze) 
dias e facultando a produção de prova, quando necessária.

§ 3º Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 1º será disci-
plinada pelo regimento interno.

§ 4º O disposto nos §§ 1º e 2º não se aplica à arguição de impe-
dimento ou de suspeição de testemunha.

CAPÍTULO III
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

  Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de outros cujas atri-
buições sejam determinadas pelas normas de organização judiciá-
ria, o escrivão, o chefe de secretaria, o oficial de justiça, o perito, o 
depositário, o administrador, o intérprete, o tradutor, o mediador, 
o conciliador judicial, o partidor, o distribuidor, o contabilista e o 
regulador de avarias.

SEÇÃO I
DO ESCRIVÃO, DO CHEFE DE SECRETARIA E DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA

  Art. 150. Em cada juízo haverá um ou mais ofícios de justiça, 
cujas atribuições serão determinadas pelas normas de organização 
judiciária.

  Art. 151. Em cada comarca, seção ou subseção judiciária ha-
verá, no mínimo, tantos oficiais de justiça quantos sejam os juízos.

  Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria:
I - redigir, na forma legal, os ofícios, os mandados, as cartas 

precatórias e os demais atos que pertençam ao seu ofício;
II - efetivar as ordens judiciais, realizar citações e intimações, 

bem como praticar todos os demais atos que lhe forem atribuídos 
pelas normas de organização judiciária;

III - comparecer às audiências ou, não podendo fazê-lo, desig-
nar servidor para substituí-lo;

IV - manter sob sua guarda e responsabilidade os autos, não 
permitindo que saiam do cartório, exceto:

a) quando tenham de seguir à conclusão do juiz;
b) com vista a procurador, à Defensoria Pública, ao Ministério 

Público ou à Fazenda Pública;
c) quando devam ser remetidos ao contabilista ou ao partidor;
d) quando forem remetidos a outro juízo em razão da modifi-

cação da competência;
V - fornecer certidão de qualquer ato ou termo do processo, 

independentemente de despacho, observadas as disposições refe-
rentes ao segredo de justiça;

VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios.
§ 1º O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição 

prevista no inciso VI.
§ 2º No impedimento do escrivão ou chefe de secretaria, o juiz 

convocará substituto e, não o havendo, nomeará pessoa idônea 
para o ato.
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  Art. 153. O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, prefe-
rencialmente, à ordem cronológica de recebimento para publicação 
e efetivação dos pronunciamentos judiciais.             (Redação dada 
pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência)

§ 1º A lista de processos recebidos deverá ser disponibilizada, 
de forma permanente, para consulta pública.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput :
I - os atos urgentes, assim reconhecidos pelo juiz no pronuncia-

mento judicial a ser efetivado;
II - as preferências legais.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-ão a ordem 

cronológica de recebimento entre os atos urgentes e as preferên-
cias legais.

§ 4º A parte que se considerar preterida na ordem cronológica 
poderá reclamar, nos próprios autos, ao juiz do processo, que re-
quisitará informações ao servidor, a serem prestadas no prazo de 
2 (dois) dias.

§ 5º Constatada a preterição, o juiz determinará o imediato 
cumprimento do ato e a instauração de processo administrativo 
disciplinar contra o servidor.

  Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça:
I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 

demais diligências próprias do seu ofício, sempre que possível na 
presença de 2 (duas) testemunhas, certificando no mandado o 
ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à hora;

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado;
III - entregar o mandado em cartório após seu cumprimento;
IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem;
V - efetuar avaliações, quando for o caso;
VI - certificar, em mandado, proposta de autocomposição apre-

sentada por qualquer das partes, na ocasião de realização de ato de 
comunicação que lhe couber.

Parágrafo único. Certificada a proposta de autocomposição 
prevista no inciso VI, o juiz ordenará a intimação da parte contrá-
ria para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo do 
andamento regular do processo, entendendo-se o silêncio como 
recusa.

  Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de justiça 
são responsáveis, civil e regressivamente, quando:

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos 
impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subordinados;

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa.

LIVRO IV
DOS ATOS PROCESSUAIS

TÍTULO I
DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS 

PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS

SEÇÃO I
DOS ATOS EM GERAL

  Art. 188. Os atos e os termos processuais independem de for-
ma determinada, salvo quando a lei expressamente a exigir, consi-
derando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preen-
cham a finalidade essencial.

  Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam 
em segredo de justiça os processos:

I - em que o exija o interesse público ou social;
II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divór-

cio, separação, união estável, filiação, alimentos e guarda de crian-
ças e adolescentes;

III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucio-
nal à intimidade;

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimen-
to de carta arbitral, desde que a confidencialidade estipulada na 
arbitragem seja comprovada perante o juízo.

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite 
em segredo de justiça e de pedir certidões de seus atos é restrito às 
partes e aos seus procuradores.

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode reque-
rer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de inven-
tário e de partilha resultantes de divórcio ou separação.

  Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam au-
tocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mu-
danças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa 
e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 
processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará 
a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes 
aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva 
em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em 
manifesta situação de vulnerabilidade.

  Art. 191. De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar 
calendário para a prática dos atos processuais, quando for o caso.

§ 1º O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele 
previstos somente serão modificados em casos excepcionais, devi-
damente justificados.

§ 2º Dispensa-se a intimação das partes para a prática de ato 
processual ou a realização de audiência cujas datas tiverem sido de-
signadas no calendário.

  Art. 192. Em todos os atos e termos do processo é obrigatório 
o uso da língua portuguesa.

Parágrafo único. O documento redigido em língua estrangeira 
somente poderá ser juntado aos autos quando acompanhado de 
versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou 
pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado.

SEÇÃO II
DA PRÁTICA ELETRÔNICA DE ATOS PROCESSUAIS

  Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente 
digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 
armazenados e validados por meio eletrônico, na forma da lei.

Parágrafo único. O disposto nesta Seção aplica-se, no que for 
cabível, à prática de atos notariais e de registro.

  Art. 194. Os sistemas de automação processual respeitarão 
a publicidade dos atos, o acesso e a participação das partes e de 
seus procuradores, inclusive nas audiências e sessões de julgamen-
to, observadas as garantias da disponibilidade, independência da 
plataforma computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos 
sistemas, serviços, dados e informações que o Poder Judiciário ad-
ministre no exercício de suas funções.

  Art. 195. O registro de ato processual eletrônico deverá ser 
feito em padrões abertos, que atenderão aos requisitos de auten-
ticidade, integridade, temporalidade, não repúdio, conservação e, 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL – TÍTULO II - CAPÍTULOS I, II 
E III; E TÍTULO III - CAPÍTULO VII COM SEÇÕES I E II; E 

ARTIGOS 122 E 124

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cien-
tífica e de comunicação, independentemente de censura ou licen-
ça;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;   

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela poden-
do penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de 
flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;               (Vide Lei nº 13.105, de 
2015)    (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;              (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;   

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;   

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, veda-
da a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissol-
vidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigin-
do-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produ-
tiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvi-
mento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos in-
térpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empre-
sas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social 
e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de res-
ponsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado;             (Regulamento)                
(Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de di-
reitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-
fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pes-
soal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-

tra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-

tos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 
de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem;               (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento 
de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, en-
tre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamen-
tação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em jul-
gado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identi-
ficação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;               (Re-
gulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos proces-
suais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exi-
girem;
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competen-
te, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela auto-
ridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do respon-
sável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém so-
frer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício 
de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação 

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos 
e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacio-
nalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de da-
dos de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratui-
ta aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei:               (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cida-
dania.            (Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são as-
segurados a razoável duração do processo e os meios que garan-
tam a celeridade de sua tramitação.             (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)        (Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais.   (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias funda-
mentais têm aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Fe-
derativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Na-
cional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respecti-
vos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.            
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)    (Vide DLG 
nº 186, de 2008),   (Vide Decreto nº 6.949, de 2009),   (Vide DLG 
261, de 2015),   (Vide Decreto nº 9.522, de 2018)   (Vide ADIN 
3392)    (Vide DLG 1, de 2021),   (Vide Decreto nº 10.932, de 2022) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Inter-
nacional a cuja criação tenha manifestado adesão.               (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição.                (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilida-
de social terá direito a uma renda básica familiar, garantida pelo 
poder público em programa permanente de transferência de ren-
da, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em 
lei, observada a legislação fiscal e orçamentária        (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021)

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua 
família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, ves-
tuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes pe-
riódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração inte-
gral ou no valor da aposentadoria;
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ARTIGOS 79-A A 82

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE 05 DE OUTUBRO DE 1989
(Última atualização: Decisão do Supremo Tribunal Federal, nos 

autos da ADI nº 4776)

SEÇÃO V
DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO (NR)

SEÇÃO V COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 21, DE 14/02/2006.

Artigo 79-A - A Justiça Militar do Estado será constituída, em 
primeiro grau, pelos juízes de Direito e pelos Conselhos de Justiça e, 
em segundo grau, pelo Tribunal de Justiça Militar. (NR)

Artigo 79-A acrescentado pela Emenda Constitucional nº 21, 
de 14/02/2006.

Artigo 79-B - Compete à Justiça Militar estadual processar e 
julgar os militares do Estado, nos crimes militares definidos em lei 
e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a 
competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ainda decidir 
sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das 
praças. (NR)

Artigo 79-B acrescentado pela Emenda Constitucional nº 21, de 
14/02/2006.

Artigo 80 - O Tribunal de Justiça Militar do Estado, com juris-
dição em todo o território estadual e com sede na Capital, com-
por-se-á de sete juízes, divididos em duas câmaras, nomeados em 
conformidade com as normas da Seção I deste Capítulo, exceto o 
disposto no artigo 60, e respeitado o artigo 94 da Constituição Fe-
deral, sendo quatro militares Coronéis da ativa da Polícia Militar do 
Estado e três civis.

Artigo 81 - Compete ao Tribunal de Justiça Militar processar e 
julgar:

I-originariamente, o Chefe da Casa Militar, o Comandante-
-Geral da Polícia Militar, nos crimes militares definidos em lei, os 
mandados de segurança e os “habeas corpus”, nos processos cujos 
recursos forem de sua competência ou quando o coator ou coagido 
estiverem diretamente sujeitos a sua jurisdição e às revisões crimi-
nais de seus julgados e das Auditorias Militares;

II-em grau de recurso, os policiais militares, nos crimes milita-
res definidos em lei, observado o disposto no artigo 79-B. (NR)

Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, 
de 14/02/2006.

§1º - Compete ainda ao Tribunal exercer a correição geral sobre 
as atividades de Polícia Judiciária Militar, bem como decidir sobre a 
perda do posto e da patente dos Oficiais e da graduação das praças.

§2º - Compete aos juízes de Direito do juízo militar processar 
e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra civis 
e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao 
Conselho de Justiça, sob a presidência do juiz de Direito, processar 
e julgar os demais crimes militares. (NR)

§ 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 
14/02/2006.

§3º - Os serviços de correição permanente sobre as atividades 
de Polícia Judiciária Militar e do Presídio Militar serão realizados 
pelo juiz de Direito do juízo militar designado pelo Tribunal. (NR)

§ 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 
14/02/2006.

Artigo 82 - Os juízes do Tribunal de Justiça Militar e os juízes 
de Direito do juízo militar gozam dos mesmos direitos, vantagens e 
subsídios e sujeitam-se às mesmas proibições dos Desembargado-
res do Tribunal de Justiça e dos juízes de Direito, respectivamente. 
(NR)

“Caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, 
de 14/02/2006.

Parágrafo único - Os juízes de Direito do juízo militar serão pro-
movidos ao Tribunal de Justiça Militar nas vagas de juízes civis, ob-
servado o disposto nos artigos 93, III e 94 da Constituição Federal. 
(NR)

Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 21, de 14/02/2006.

QUESTÕES

1.VUNESP - 2020 - Agente de Licitações e Contratos (Pref Morro 
Agudo)

Na hipótese de o Tribunal de Contas Estadual constatar irregu-
laridade em um contrato administrativo, a Constituição do Estado 
de São Paulo estabelece que o órgão de contas

(A) não poderá sustá-lo de imediato, pois essa atribuição cabe 
à Assembleia Legislativa.
(B) deverá sustar a sua execução de imediato e, em seguida, 
comunicar essa decisão à Assembleia Legislativa.
(C) não poderá sustá-lo de imediato, pois essa atribuição cabe 
ao Tribunal de Justiça do Estado.
(D) deverá sustar a sua execução de imediato e, em seguida, 
comunicar essa decisão ao Chefe do Poder Executivo para as 
providências cabíveis.
(E) deverá sustar a sua execução de imediato e, em seguida, 
comunicar essa decisão ao Ministério Público.



CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

254

2.VUNESP - 2020 - Agente (CM Boituva)/Legislativo
Considere que Maria tem 18 (dezoito) anos, completou o ensi-

no médio, é filha de pais brasileiros e nasceu em Boituva (SP); José 
tem 21 (vinte e um) anos, é analfabeto e brasileiro nato; e John tem 
35 (trinta e cinco) anos, ensino superior completo, nasceu em São 
Paulo (SP), filho de Anne e Philipp, ingleses que estavam no Brasil a 
serviço de seu país. Com base nos casos hipotéticos e no disposto 
na Constituição Federal, é correto afirmar que

(A)    José é elegível e possui a idade mínima exigida para os 
cargos de Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 
Prefeito e Vice-Prefeito.
(B)    Maria é brasileira naturalizada e não possui a idade míni-
ma exigida para os cargos de Vereador, Prefeito e Vice-Prefeito.
(C)    John possui a idade mínima exigida para os cargos de Pre-
sidente e Vice-Presidente da República, mas não é considerado 
brasileiro nato, não podendo ocupar tais cargos.
(D)    Maria e José possuem a idade mínima exigida para os car-
gos de Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal.
(E)    John poderá ocupar cargos da carreira diplomática e de 
oficial das Forças Armadas, e José possui a idade mínima exigi-
da para o cargo de Senador da República.

3.VUNESP - 2022 - Soldado da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo/2ª Classe/1

Consta da Constituição do Estado de São Paulo que
(A)    é vedada a publicidade de qualquer natureza, fora do ter-
ritório do Estado, para fins de propaganda do turismo estadual.
(B)    o direito à livre associação sindical é garantia do servidor 
público civil.
(C)    a administração é obrigada a fornecer a qualquer cidadão, 
no prazo máximo de 5 dias, certidão de atos, contratos, deci-
sões ou pareceres.
(D)    a revisão geral anual da remuneração dos servidores pú-
blicos far-se-á em índices distintos entre civis e militares.
(E)    é obrigatória a declaração pública de bens antes da posse 
e depois do desligamento, dos servidores públicos civis e mili-
tares.

4.VUNESP - 2022 - Analista (CM Fernandópolis)/Jurídico Admi-
nistrativo

No controle de constitucionalidade de uma lei municipal, por 
meio de ação direta de inconstitucionalidade perante o Tribunal de 
Justiça Estadual, quem tem a competência para defender a norma 
impugnada, no que couber, segundo a Constituição do Estado de 
São Paulo, é o

(A)    Prefeito Municipal.
(B)    Procurador-Geral do Município.
(C)    Presidente da Câmara Municipal.
(D)    Procurador-Geral de Justiça.
(E)    Procurador-Geral do Estado.

5.VUNESP - 2021 - Procurador do Município (Pref Jundiaí)
Tendo em vista a disciplina da Constituição do Estado de São 

Paulo sobre as Entidades Regionais, assinale a alternativa correta.
(A)    O território estadual poderá ser dividido, total ou par-
cialmente, em unidades regionais constituídas por agrupamen-
tos de Municípios limítrofes, mediante leis destes e do Estado, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de 
funções públicas de interesse comum, atendidas as respectivas 
peculiaridades.
(B)    Considera-se aglomeração urbana o agrupamento de 
Municípios limítrofes que assuma destacada expressão nacio-
nal, em razão de elevada densidade demográfica, significativa 
conurbação e de funções urbanas e regionais com alto grau 
de diversidade, especialização e integração sócio-econômica, 
exigindo planejamento integrado e ação conjunta permanente 
dos entes públicos nela atuantes.
(C)    Considera-se região metropolitana o agrupamento de Mu-
nicípios limítrofes que apresente relação de integração funcio-
nal de natureza econômico-social e urbanização contínua entre 
dois ou mais Municípios ou manifesta tendência nesse sentido, 
que exija planejamento integrado e recomende ação coorde-
nada dos entes públicos nela atuantes.
(D)    Considera-se microrregião o agrupamento de Municípios 
limítrofes que apresente, entre si, relações de interação fun-
cional de natureza físico-territorial, econômico- social e admi-
nistrativa, exigindo planejamento integrado com vistas a criar 
condições adequadas para o desenvolvimento e integração 
regional.
(E)    Visando promover o planejamento regional, a organização 
e execução das funções públicas de interesse comum, o Esta-
do criará, mediante lei complementar, para todas as unidades 
regionais, um único conselho de caráter normativo e deliberati-
vo, bem como disporá sobre a organização, a articulação, a co-
ordenação e, conforme o caso, a fusão de entidades ou órgãos 
públicos atuantes na região, assegurada, nestes e naquele, a 
participação paritária do conjunto dos Municípios, com relação 
ao Estado.

6.VUNESP - 2022 - Analista Legislativo (ALESP)/Administrador 
de Banco de Dados (e mais 21 concursos)

Assinale a alternativa que está de acordo com o regramento 
estabelecido pela Constituição do Estado de São Paulo para as fi-
nanças públicas.

(A)    A criação de cargos ou a alteração de estrutura de carrei-
ras, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Públi-
co, dispensam
(B)    Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
exceto os créditos suplementares e especiais, destinados ao 
Poder Legislativo serão entregues até o dia 20 de cada mês, em 
duodécimos.
(C)    A concessão de aumento de remuneração pelos órgãos e 
entidades da administração indireta só poderá ocorrer se hou-
ver prévia dotação orçamentária.
(D)    Os recursos financeiros, provenientes da exploração de 
gás natural, que couberem ao Estado, estão condicionados à 
aplicação na construção, desenvolvimento e manutenção do 
sistema estadual de gás canalizado.
(E)    A despesa de pessoal inativo não ficará sujeita aos limites 
da lei complementar de responsabilidade fiscal.
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7.VUNESP - 2022 - Analista Legislativo (ALESP)/Administrador 
de Banco de Dados (e mais 21 concursos)

Quanto aos orçamentos públicos, assinale a alternativa que 
atende aos comandos da Constituição do Estado de São Paulo.

(A)    A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá o orça-
mento fiscal referente aos Poderes do Estado, seus fundos, ór-
gãos e entidades da administração direta e indireta.
(B)    Leis de iniciativa do Poder Legislativo estabelecerão o 
plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos 
anuais.
(C)    A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as di-
retrizes, objetivos e metas da administração pública estadual 
para as despesas relativas aos programas de duração continu-
ada.
(D)    A lei orçamentária será acompanhada de demonstrativo 
dos efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsí-
dios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.
(E)    O Governador enviará à Assembleia Legislativa, nos prazos 
estabelecidos pela Constituição Estadual, a lei dispondo sobre 
o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orça-
mentária para o exercício subsequente.

8.VUNESP - 2020 - Curso de Formação de Oficiais do Quadro 
Complementar (EsFCEx)/Magistério História/CA CFO-QC 2021

“A primeira constituição da república se inspirou no mode-
lo norte-americano, consagrando a República Federativa Liberal. 
A chave da autonomia dos Estados – designação dada às antigas 
províncias – estava no artigo 65 § 2o da Constituição (de 1891). Aí 
se dizia caber aos Estados poderes e direitos que não lhes fossem 
negados por dispositivos do texto constitucional. Desse modo os 
Estados ficaram implicitamente autorizados a exercer atribuições 
diversas, como as de contrair empréstimos no exterior e organizar 
forças militares próprias.”

(Boris Fausto. História do Brasil)

A decorrência mais impactante do artigo da Constituição de 
1891, citado no excerto, foi:

(A)    a criação de divisões regionais que se fortaleceriam para 
combater ações federais que ferissem seus interesses, gerando 
uma verdadeira anarquia entre os governos provinciais.
(B)    a organização de grupos separatistas das províncias, prin-
cipalmente as mais ricas, que se fortaleceram para que o movi-
mento ganhasse força e projeção nacional.
(C)    a formação de milícias estaduais capazes de se oporem às 
Forças Nacionais, sendo São Paulo a província que mais inves-
tiu no armamento de grupos submissos ao governo estadual.
(D)    o lucro das empresas provincianas que ocasionou a neces-
sidade de intervenção Federal nas economias estaduais, além 
da quebra de acordos com o poder da União.
(E)    a possibilidade de contrair empréstimos no exterior, que 
seriam vitais para o governo paulista criar planos de valoriza-
ção do café e decretar impostos sobre a exportação de suas 
mercadorias.

9.VUNESP - 2022 - Professor (Campinas)/Educação Básica III/
História

Depois que o novo sistema federal se estabilizou, sob o contro-
le civil, no final da década de 1890, a intervenção do governo cen-
tral nos estados tornou-se frequente, com exceção dos três grandes 
e suas máquinas políticas. Se por acaso um presidente hostil aos 
interesses de São Paulo assumisse o poder – ocorrência rara –, ele 
seria impedido de intervir no estado […]

(Joseph L. Love, A república brasileira: federalismo e regionalismo 
(1889-1937). Em: Carlos Guilherme Mota (org.), Viagem incompleta: a 

experiência brasileira (1500-2000): a grande transação)

O impedimento da intervenção federal em São Paulo, ao me-
nos até os anos 1930, tem relação, entre outras razões, com

(A)    a exigência dos credores internacionais do Brasil de que 
novos empréstimos fossem concedidos desde que fossem 
afiançado pelo governo paulista.
(B)    a existência da Força Pública paulista, organização policial 
estadual, que era efetivamente um exército e chegou a contar 
com 14 mil soldados efetivos.
(C)    o direito que os paulistas tinham de controlar a taxa de 
câmbio da moeda nacional, condição que prejudicava as finan-
ças federais.
(D)    a legislação tributária derivada da Constituição de 1891, 
que diminuía a autonomia dos estados, mas concentrava nes-
tes a arrecadação dos impostos sobre a importação.
(E)    o controle exercido pelos paulistas sobre o Poder Judici-
ário federal, que sempre atendia aos interesses de São Paulo 
contra as demandas federais.

GABARITO

1 A

2 C

3 B

4 E

5 D

6 C

7 C

8 E

9 B

ANOTAÇÕES

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________
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ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (LEI Nº 10.261/68) - ARTIGOS 

239 A 323

LEI Nº 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado

TÍTULO V
DOS DIREITOS E VANTAGENS EM GERAL

CAPÍTULO VII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Artigo 239 - É assegurado a qualquer pessoa, física ou jurídi-
ca, independentemente de pagamento, o direito de petição con-
tra ilegalidade ou abuso de poder e para defesa de direitos. (NR)

- “Caput” com redação dada pela Lei Complementar nº 942, 
de 06/06/2003.

I - Revogado.
- Inciso I revogado pela Lei Complementar nº 942, de 

06/06/2003.
1. Revogado.
- Item 1 revogado pela Lei Complementar nº 942, de 

06/06/2003.
2. Revogado.
- Item 2 revogado pela Lei Complementar nº 942, de 

06/06/2003.
II - Revogado.
- Inciso II revogado pela Lei Complementar nº 942, de 

06/06/2003.
III - Revogado.
- Inciso III revogado pela Lei Complementar nº 942, de 

06/06/2003.
IV - Revogado.
- Inciso IV revogado pela Lei Complementar nº 942, de 

06/06/2003.
V - Revogado.
- Inciso V revogado pela Lei Complementar nº 942, de 

06/06/2003.
VI - Revogado.
- Inciso VI revogado pela Lei Complementar nº 942, de 

06/06/2003.
VII - Revogado.
- Inciso VII revogado pela Lei Complementar nº 942, de 

06/06/2003.
§ 1º - Qualquer pessoa poderá reclamar sobre abuso, erro, 

omissão ou conduta incompatível no serviço público. (NR)

- § 1º com redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 
06/06/2003.

§ 2º - Em nenhuma hipótese, a Administração poderá recu-
sar-se a protocolar, encaminhar ou apreciar a petição, sob pena 
de responsabilidade do agente. (NR)

- § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 
06/06/2003.

§ 3º - Revogado.
- § 3º revogado pela Lei Complementar nº 942, de 06/06/2003.
Artigo 240 - Ao servidor é assegurado o direito de requerer ou 

representar, bem como, nos termos desta lei complementar, pe-
dir reconsideração e recorrer de decisões, no prazo de 30 (trinta) 
dias, salvo previsão legal específica. (NR)

- “Caput” com redação dada pela Lei Complementar nº 942, 
de 06/06/2003.

I - Revogado.
- Inciso I revogado pela Lei Complementar nº 942, de 

06/06/2003.
II - Revogado.
- Inciso II revogado pela Lei Complementar nº 942, de 

06/06/2003.
Parágrafo único - Revogado.
- Parágrafo único revogado pela Lei Complementar nº 942, de 

06/06/2003.

TÍTULO VI
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES

CAPÍTULO I
DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Artigo 241 - São deveres do funcionário:
I - ser assíduo e pontual;
II - cumprir as ordens superiores, representando quando fo-

rem manifestamente ilegais;
III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for 

incumbido;
IV - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e, especial-

mente, sobre despachos, decisões ou providências;
V - representar aos superiores sobre todas as irregularidades 

de que tiver conhecimento no exercício de suas funções;
VI - tratar com urbanidade as pessoas; (NR)
- Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 1.096, 

de 24/09/2009.
VII - residir no local onde exerce o cargo ou, onde autorizado;
VIII - providenciar para que esteja sempre em ordem, no as-

sentamento individual, a sua declaração de família;
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IX - zelar pela economia do material do Estado e pela conser-
vação do que for confiado à sua guarda ou utilização;

X - apresentar -se convenientemente trajado em serviço ou 
com uniforme determinado, quando for o caso;

XI - atender prontamente, com preferência sobre qualquer 
outro serviço, às requisições de papéis, documentos, informações 
ou providências que lhe forem feitas pelas autoridades judiciárias 
ou administrativas, para defesa do Estado, em Juízo;

XII - cooperar e manter espírito de solidariedade com os com-
panheiros de trabalho,

XIII - estar em dia com as leis, regulamentos, regimentos, ins-
truções e ordens de serviço que digam respeito às suas funções; e

XIV - proceder na vida pública e privada na forma que dignifi-
que a função pública.

SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES

Artigo 242 - Ao funcionário é proibido:
I - Revogado.
- Inciso I revogado pela Lei Complementar nº 1.096, de 

24/09/2009.
II - retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto existente na repartição;
III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, 

leituras ou outras atividades estranhas ao serviço;
IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;
V - tratar de interesses particulares na repartição;
VI - promover manifestações de apreço ou desapreço dentro 

da repartição, ou tornar-se solidário com elas;
VII - exercer comércio entre os companheiros de serviço, pro-

mover ou subscrever listas de donativos dentro da repartição; e
VIII - empregar material do serviço público em serviço parti-

cular.
Artigo 243 - É proibido ainda, ao funcionário:
I - fazer contratos de natureza comercial e industrial com o 

Governo, por si, ou como representante de outrem;
II - participar da gerência ou administração de empresas ban-

cárias ou industriais, ou de sociedades comerciais, que mante-
nham relações comerciais ou administrativas com o Governo do 
Estado, sejam por este subvencionadas ou estejam diretamente 
relacionadas com a finalidade da repartição ou serviço em que 
esteja lotado;

III - requerer ou promover a concessão de privilégios, garan-
tias de juros ou outros favores semelhantes, federais, estaduais ou 
municipais, exceto privilégio de invenção própria;

IV - exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou 
função em empresas, estabelecimentos ou instituições que te-
nham relações com o Governo, em matéria que se relacione com 
a finalidade da repartição ou serviço em que esteja lotado;

V - aceitar representação de Estado estrangeiro, sem autori-
zação do Presidente da República;

VI - comerciar ou ter parte em sociedades comerciais nas con-
dições mencionadas no item II deste artigo, podendo, em qual-
quer caso, ser acionista, quotista ou comanditário;

VII - incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de sabota-
gem contra o serviço público;

VIII - praticar a usura;

IX - constituir-se procurador de partes ou servir de interme-
diário perante qualquer repartição pública, exceto quando se tra-
tar de interesse de cônjuge ou parente até segundo grau;

X - receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de entida-
des fiscalizadas, no País, ou no estrangeiro, mesmo quando esti-
ver em missão referente à compra de material ou fiscalização de 
qualquer natureza;

XI - valer-se de sua qualidade de funcionário para desempe-
nhar atividade estranha às funções ou para lograr, direta ou indi-
retamente, qualquer proveito; e

XII - fundar sindicato de funcionários ou deles fazer parte.
Parágrafo único - Não está compreendida na proibição dos 

itens II e VI deste artigo, a participação do funcionário em socie-
dades em que o Estado seja acionista, bem assim na direção ou 
gerência de cooperativas e associações de classe, ou como seu 
sócio.

Artigo 243-A - O disposto no artigo 243, inciso IV, desta lei, 
não se aplica ao funcionário de órgão ou entidade concedente de 
estágio que atuar como professor orientador.

- “Caput” acrescentado pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021.

Parágrafo único - O funcionário de que trata o ‘caput’ deste 
artigo deverá evitar qualquer conflito de interesses e estará sujei-
to, inclusive, aos deveres de:

- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 
1.361, de 21/10/2021.

1 - comunicar, ao superior hierárquico, qualquer circunstân-
cia, suspeição ou fato impeditivo de sua participação em decisão 
a ser tomada no âmbito da unidade administrativa;

- Item 1 acrescentado pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021.

2 - abster-se de atuar nos processos ou procedimentos em 
que houver interesse da instituição de ensino. (NR)

- Item 2 acrescentado pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021.

Artigo 244 - É vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens 
imediatas de parentes, até segundo grau, salvo quando se tratar 
de função de confiança e livre escolha, não podendo exceder a 2 
(dois) o número de auxiliares nessas condições.

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES

Artigo 245 - O funcionário é responsável por todos os prejuí-
zos que, nessa qualidade, causar à Fazenda Estadual, por dolo ou 
culpa, devidamente apurados.

Parágrafo único - Caracteriza-se especialmente a responsabi-
lidade:

I - pela sonegação de valores e objetos confiados à sua guar-
da ou responsabilidade, ou por não prestar contas, ou por não as 
tomar, na forma e no prazo estabelecidos nas leis, regulamentos, 
regimentos, instruções e ordens de serviço;

II - pelas faltas, danos, avarias e quaisquer outros prejuízos 
que sofrerem os bens e os materiais sob sua guarda, ou sujeitos a 
seu exame ou fiscalização;

III - pela falta ou inexatidão das necessárias averbações nas 
notas de despacho, guias e outros documentos da receita, ou que 
tenham com eles relação; e

IV - por qualquer erro de cálculo ou redução contra a Fazenda 
Estadual.
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Artigo 246 - O funcionário que adquirir materiais em desacor-
do com disposições legais e regulamentares, será responsabilizado 
pelo respectivo custo, sem prejuízo das penalidades disciplinares 
cabíveis, podendo-se proceder ao desconto no seu vencimento 
ou remuneração.

Artigo 247 - Nos casos de indenização à Fazenda Estadual, o 
funcionário será obrigado a repor, de uma só vez, a importância 
do prejuízo causado em virtude de alcance, desfalque, remissão 
ou omissão em efetuar recolhimento ou entrada nos prazos legais.

Artigo 248 - Fora dos casos incluídos no artigo anterior, a im-
portância da indenização poderá ser descontada do vencimento 
ou remuneração não excedendo o desconto à 10ª (décima) parte 
do valor destes.

Parágrafo único - No caso do item IV do parágrafo único do 
art. 245, não tendo havido má-fé, será aplicada a pena de re-
preensão e, na reincidência, a de suspensão.

Artigo 249 - Será igualmente responsabilizado o funcionário 
que, fora dos casos expressamente previstos nas leis, regulamen-
tos ou regimentos, cometer a pessoas estranhas às repartições, 
o desempenho de encargos que lhe competirem ou aos seus su-
bordinados.

Artigo 250 - A responsabilidade administrativa não exime o 
funcionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso cou-
ber, nem o pagamento da indenização a que ficar obrigado, na 
forma dos arts. 247 e 248, o exame da pena disciplinar em que 
incorrer.

§ 1º - A responsabilidade administrativa é independente da 
civil e da criminal. (NR)

- § 1º acrescentado pela Lei Complementar nº 942, de 
06/06/2003.

§ 2º - Será reintegrado ao serviço público, no cargo que ocu-
pava e com todos os direitos e vantagens devidas, o servidor ab-
solvido pela Justiça, mediante simples comprovação do trânsito 
em julgado de decisão que negue a existência de sua autoria ou 
do fato que deu origem à sua demissão. (NR)

- § 2º acrescentado pela Lei Complementar nº 942, de 
06/06/2003.

§ 3º - O processo administrativo só poderá ser sobrestado 
para aguardar decisão judicial por despacho motivado da autori-
dade competente para aplicar a pena. (NR)

- § 3º acrescentado pela Lei Complementar nº 942, de 
06/06/2003.

TÍTULO VII
DAS PENALIDADES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, DAS 
PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES, DAS PRÁTICAS AUTOCOM-

POSITIVAS, DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA E DA 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA SINDICÂNCIA. (NR)

- Denominação do Título VII com redação dada pela Lei 
Complementar nº 1.361, de 21/10/2021.

CAPÍTULO I
DAS PENALIDADES E DE SUA APLICAÇÃO

Artigo 251 - São penas disciplinares:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - multa;
IV - demissão;
V - demissão a bem do serviço público; e

VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade
Artigo 252 - Na aplicação das penas disciplinares serão consi-

deradas a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela 
provierem para o serviço público.

Artigo 253 - A pena de repreensão será aplicada por escrito, 
nos casos de indisciplina ou falta de cumprimento dos deveres.

Artigo 254 - A pena de suspensão, que não excederá de 90 
(noventa) dias, será aplicada em caso de falta grave ou de reinci-
dência.

§ 1º - O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e 
direitos decorrentes do exercício do cargo.

§ 2º - A autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá 
converter essa penalidade em multa, na base de 50% (cinqüenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, sendo o fun-
cionário, nesse caso, obrigado a permanecer em serviço.

Artigo 255 - A pena de multa será aplicada na forma e nos 
casos expressamente previstos em lei ou regulamento.

Artigo 256 - Será aplicada a pena de demissão nos casos de:
I - Revogado;
- Inciso I revogado pela Lei Complementar 1.361, de 

21/10/2021, com efeitos a partir de 01/11/2021.
II - procedimento irregular, de natureza grave;
III - ineficiência no serviço;
IV - aplicação indevida de dinheiros públicos, e
V - inassiduidade. (NR)
- Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 1.361, 

de 21/10/2021.
§ 1º - Considerar-se-á inassiduidade a ausência ao serviço, 

sem causa justificável, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 
ou por mais de 20 (vinte) dias úteis intercalados, durante 1 (um) 
ano. (NR)

- § 1º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021.

§ 2º - A pena de demissão por ineficiência no serviço, só será 
aplicada quando verificada a impossibilidade de readaptação.

§ 3º - Para configuração do ilícito administrativo de inassidui-
dade em razão da ausência ao serviço por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos, observar-se-á o seguinte: (NR)

- § 3º acrescentado pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021.

1 - serão computados os sábados, os domingos, os feriados e 
os pontos facultativos subsequentes à primeira falta; (NR)

- Item 1 acrescentado pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021.

2 - se o funcionário cumprir a jornada de trabalho sob regi-
me de plantão, além dos sábados, dos domingos, dos feriados e 
dos pontos facultativos, serão computados os dias de folga subse-
quentes aos plantões a que tenha faltado. (NR)

- Item 2 acrescentado pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021.

Artigo 257 - Será aplicada a pena de demissão a bem do ser-
viço público ao funcionário que:

I - for convencido de incontinência pública e escandalosa e de 
vício de jogos proibidos;

II - praticar ato definido como crime contra a administração 
pública, a fé pública e a Fazenda Estadual, ou previsto nas leis re-
lativas à segurança e à defesa nacional; (NR)

- Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 942, 
de 06/06/2003.
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DOCUMENTOS OFICIAIS, TIPOS, COMPOSIÇÃO E 
ESTRUTURA. ASPECTOS GERAIS DA REDAÇÃO OFI-

CIAL. CORRESPONDÊNCIA OFICIAL: DEFINIÇÃO, FOR-
MALIDADE E PADRONIZAÇÃO; IMPESSOALIDADE, 

LINGUAGEM DOS ATOS E COMUNICAÇÕES OFICIAIS 
(OFÍCIO, E-MAIL, MENSAGEM), CONCISÃO E CLAREZA, 
EDITORAÇÃO DE TEXTOS (MANUAL DE REDAÇÃO DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – 3ª EDIÇÃO, REVISTA, 

ATUALIZADA E AMPLIADA.)

A terceira edição do Manual de Redação da Presidência da Re-
pública foi lançado no final de 2018 e apresenta algumas mudanças 
quanto ao formato anterior. Para contextualizar, o manual foi criado 
em 1991 e surgiu de uma necessidade de padronizar os protocolos 
à moderna administração pública. Assim, ele é referência quando 
se trata de Redação Oficial em todas as esferas administrativas.

O Decreto de nº 9.758 de 11 de abril de 2019 veio alterar re-
gras importantes, quanto aos substantivos de tratamento. Expres-
sões usadas antes (como: Vossa Excelência ou Excelentíssimo, Vossa 
Senhoria, Vossa Magnificência, doutor, ilustre ou ilustríssimo, digno 
ou digníssimo e respeitável) foram retiradas e substituídas apenas 
por: Senhor (a). Excepciona a nova regra quando o agente público 
entender que não foi atendido pelo decreto e exigir o tratamento 
diferenciado.

A redação oficial é 
A maneira pela qual o Poder Público redige comunicações ofi-

ciais e atos normativos e deve caracterizar-se pela: clareza e pre-
cisão, objetividade, concisão, coesão e coerência, impessoalidade, 
formalidade e padronização e uso da norma padrão da língua por-
tuguesa.

SINAIS E ABREVIATURAS EMPREGADOS

• Indica forma (em geral sintática) inaceitável ou 
agramatical

§ Parágrafo

adj. adv. Adjunto adverbial

arc. Arcaico

art.; arts. Artigo; artigos

cf. Confronte

CN Congresso Nacional

Cp. Compare

EM Exposição de Motivos

f.v. Forma verbal

fem. Feminino

ind. Indicativo

ICP - Brasil Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

masc. Masculino

obj. dir. Objeto direto

obj. ind. Objeto indireto

p. Página

p. us. Pouco usado

pess. Pessoa

pl. Plural

pref. Prefixo

pres. Presente

Res. Resolução do Congresso Nacional

RICD Regimento Interno da Câmara dos Deputados

RISF Regimento Interno do Senado Federal

s. Substantivo

s.f. Substantivo feminino

s.m. Substantivo masculino

SEI! Sistema Eletrônico de Informações

sing. Singular

tb. Também

v. Ver ou verbo

v.g. verbi gratia

var. pop. Variante popular

A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 
escrita. Para que haja comunicação, são necessários:

a) alguém que comunique: o serviço público. 
b) algo a ser comunicado: assunto relativo às atribuições do 

órgão que comunica.
c) alguém que receba essa comunicação: o público, uma insti-

tuição privada ou outro órgão ou entidade pública, do Poder Execu-
tivo ou dos outros Poderes.

Além disso, deve-se considerar a intenção do emissor e a fina-
lidade do documento, para que o texto esteja adequado à situação 
comunicativa. Os atos oficiais (atos de caráter normativo) estabele-
cem regras para a conduta dos cidadãos, regulam o funcionamento 
dos órgãos e entidades públicos. Para alcançar tais objetivos, em 
sua elaboração, precisa ser empregada a linguagem adequada. O 
mesmo ocorre com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua 
é a de informar com clareza e objetividade.
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Atributos da redação oficial:
• clareza e precisão; 
• objetividade; 
• concisão; 
• coesão e coerência; 
• impessoalidade; 
• formalidade e padronização; e 
• uso da norma padrão da língua portuguesa.

CLAREZA PRECISÃO

Para a obtenção de clare-
za, sugere-se: 

a) utilizar palavras e 
expressões simples, em seu 

sentido comum, salvo quando 
o texto versar sobre assunto 
técnico, hipótese em que se 

utilizará nomenclatura própria 
da área; 

b) usar frases curtas, bem 
estruturadas; apresentar as 
orações na ordem direta e 

evitar intercalações excessi-
vas. Em certas ocasiões, para 

evitar ambiguidade, sugere-se 
a adoção da ordem inversa da 

oração; 
c) buscar a uniformidade 

do tempo verbal em todo o 
texto; 

d) não utilizar regionalis-
mos e neologismos; 

e) pontuar adequadamen-
te o texto; 

f) explicitar o significado 
da sigla na primeira referência 

a ela; e 
g) utilizar palavras e 

expressões em outro idioma 
apenas quando indispensáveis, 

em razão de serem designa-
ções ou expressões de uso já 
consagrado ou de não terem 
exata tradução. Nesse caso, 

grafe-as em itálico.

O atributo da precisão 
complementa a clareza e carac-

teriza-se por: 
a) articulação da lingua-

gem comum ou técnica para a 
perfeita compreensão da ideia 

veiculada no texto; 
b) manifestação do 

pensamento ou da ideia com 
as mesmas palavras, evitando 
o emprego de sinonímia com 
propósito meramente estilís-

tico; e 
c) escolha de expressão ou 

palavra que não confira duplo 
sentido ao texto.

Por sua vez, ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se 
deseja abordar, sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir isso, 
é fundamental que o redator saiba de antemão qual é a ideia prin-
cipal e quais são as secundárias. A objetividade conduz o leitor ao 
contato mais direto com o assunto e com as informações, sem sub-
terfúgios, sem excessos de palavras e de ideias. É errado supor que 
a objetividade suprime a delicadeza de expressão ou torna o texto 
rude e grosseiro. 

Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo de infor-
mações com o mínimo de palavras. Não se deve de forma alguma 
entendê-la como economia de pensamento, isto é, não se deve 
eliminar passagens substanciais do texto com o único objetivo de 

reduzi-lo em tamanho. Trata-se, exclusivamente, de excluir palavras 
inúteis, redundâncias e passagens que nada acrescentem ao que já 
foi dito.

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais atri-
butos favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os elemen-
tos de um texto. Percebe-se que o texto tem coesão e coerência 
quando se lê um texto e se verifica que as palavras, as frases e os 
parágrafos estão entrelaçados, dando continuidade uns aos outros. 
Alguns mecanismos que estabelecem a coesão e a coerência de um 
texto são: 

• Referência (termos que se relacionam a outros necessários à 
sua interpretação);

• Substituição (colocação de um item lexical no lugar de outro 
ou no lugar de uma oração);

• Elipse (omissão de um termo recuperável pelo contexto);
• Uso de conjunção (estabelecer ligação entre orações, perío-

dos ou parágrafos).
A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço pú-

blico e sempre em atendimento ao interesse geral dos cidadãos. 
Sendo assim, os assuntos objetos dos expedientes oficiais não de-
vem ser tratados de outra forma que não a estritamente impessoal.

As comunicações administrativas devem ser sempre formais, 
isto é, obedecer a certas regras de forma. Isso é válido tanto para as 
comunicações feitas em meio eletrônico, quanto para os eventuais 
documentos impressos. Recomendações: 

• A língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra 
a sua simplicidade; 

• O uso do padrão culto não significa empregar a língua de 
modo rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do estilo 
literário; 

• A consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na reda-
ção de um bom texto.

O único pronome de tratamento utilizado na comunicação 
com agentes públicos federais é “senhor”, independentemente 
do nível hierárquico, da natureza do cargo ou da função ou da 
ocasião.

Obs. O pronome de tratamento é flexionado para o femini-
no e para o plural.

São formas de tratamento vedadas: 
I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo; 
II - Vossa Senhoria; 
III - Vossa Magnificência; 
IV - doutor; 
V - ilustre ou ilustríssimo; 
VI - digno ou digníssimo; e 
VII - respeitável. 

Todavia, o agente público federal que exigir o uso dos prono-
mes de tratamento, mediante invocação de normas especiais refe-
rentes ao cargo ou carreira, deverá tratar o interlocutor do mesmo 
modo. Ademais, é vedado negar a realização de ato administrativo 
ou admoestar o interlocutor nos autos do expediente caso haja erro 
na forma de tratamento empregada.
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O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes públicos federais não conterá pronome de tratamento ou o nome do agente 
público. Poderão constar o pronome de tratamento e o nome do destinatário nas hipóteses de: 

I – A mera indicação do cargo ou da função e do setor da administração ser insuficiente para a identificação do destinatário; ou 
II - A correspondência ser dirigida à pessoa de agente público específico.
Até a segunda edição deste Manual, havia três tipos de expedientes que se diferenciavam antes pela finalidade do que pela forma: 

o ofício, o aviso e o memorando. Com o objetivo de uniformizá-los, deve-se adotar nomenclatura e diagramação únicas, que sigam o que 
chamamos de padrão ofício.

Consistem em partes do documento no padrão ofício:
• Cabeçalho: O cabeçalho é utilizado apenas na primeira página do documento, centralizado na área determinada pela formatação. 

No cabeçalho deve constar o Brasão de Armas da República no topo da página; nome do órgão principal; nomes dos órgãos secundários, 
quando necessários, da maior para a menor hierarquia; espaçamento entrelinhas simples (1,0). Os dados do órgão, tais como endereço, 
telefone, endereço de correspondência eletrônica, sítio eletrônico oficial da instituição, podem ser informados no rodapé do documento, 
centralizados.

• Identificação do expediente: 
a) nome do documento: tipo de expediente por extenso, com todas as letras maiúsculas; 
b) indicação de numeração: abreviatura da palavra “número”, padronizada como Nº; 
c) informações do documento: número, ano (com quatro dígitos) e siglas usuais do setor que expede o documento, da menor para a 

maior hierarquia, separados por barra (/); 
d) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Local e data: 
a) composição: local e data do documento; 
b) informação de local: nome da cidade onde foi expedido o documento, seguido de vírgula. Não se deve utilizar a sigla da unidade da 

federação depois do nome da cidade; 
c) dia do mês: em numeração ordinal se for o primeiro dia do mês e em numeração cardinal para os demais dias do mês. Não se deve 

utilizar zero à esquerda do número que indica o dia do mês; 
d) nome do mês: deve ser escrito com inicial minúscula; 
e) pontuação: coloca-se ponto-final depois da data; 
f) alinhamento: o texto da data deve ser alinhado à margem direita da página.

• Endereçamento: O endereçamento é a parte do documento que informa quem receberá o expediente. Nele deverão constar :
a) vocativo;
b) nome: nome do destinatário do expediente; 
c) cargo: cargo do destinatário do expediente; 
d) endereço: endereço postal de quem receberá o expediente, dividido em duas linhas: primeira linha: informação de localidade/lo-

gradouro do destinatário ou, no caso de ofício ao mesmo órgão, informação do setor; segunda linha: CEP e cidade/unidade da federação, 
separados por espaço simples. Na separação entre cidade e unidade da federação pode ser substituída a barra pelo ponto ou pelo traves-
são. No caso de ofício ao mesmo órgão, não é obrigatória a informação do CEP, podendo ficar apenas a informação da cidade/unidade da 
federação; 

e) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Assunto: O assunto deve dar uma ideia geral do que trata o documento, de forma sucinta. Ele deve ser grafado da seguinte maneira: 
a) título: a palavra Assunto deve anteceder a frase que define o conteúdo do documento, seguida de dois-pontos; 
b) descrição do assunto: a frase que descreve o conteúdo do documento deve ser escrita com inicial maiúscula, não se deve utilizar 

verbos e sugere-se utilizar de quatro a cinco palavras; 
c) destaque: todo o texto referente ao assunto, inclusive o título, deve ser destacado em negrito; 
d) pontuação: coloca-se ponto-final depois do assunto; 
e) alinhamento: à margem esquerda da página.
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PLANO ESTRATÉGICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILI-
TAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – 2021 A 2026

PLANO ESTRATÉGICO 2021 - 2026

APRESENTAÇÃO
O Plano Estratégico do Tribunal de Justiça Militar de São Paulo 

para o sexênio 2021-2026, aprovado por meio da Resolução nº 
70/2020 - AssPres, de 16 de dezembro de 2020, é originário da 
revisão do Plano 2015-2020, sendo construído com a participação 
direta e indireta dos atores envolvidos na realização da justiça e 
alinhado à Estratégia Nacional do Poder Judiciário, instituída pela 
Resolução nº 325, de 29 de junho de 2020, do Conselho Nacional 
de Justiça.

O Plano abrange as políticas voltadas para a concretização da 
Estratégia Nacional, alinhado aos temas contidos nos macrodesa-
fios descritos no anexo I da Resolução 325/2020-CNJ, desdobra-
dos em objetivos estratégicos institucionais.

METODOLOGIA
A metodologia do “Balanced Scorecard” – BSC foi mantida 

para a revisão do Plano Estratégico e o processo de elaboração foi 
viabilizado por meio de reuniões com magistrados e servidores, 
propostas de membros de Comissões e coletas de sugestões, além 
de propostas da alta Direção, que finalizaram com a construção 
das iniciativas e das metas estratégicas institucionais, alinhadas 
aos indicadores e às Metas Nacionais do Poder Judiciário.

O TJMSP realizou duas consultas públicas direcionadas à 
construção do Plano, no período de 27 de julho a 04 de agosto 
de 2019 e de 28 de julho a 04 de agosto de 2020, via internet e 
intranet, para coleta de sugestões de macrodesafios, iniciativas e 
metas, com a participação dos magistrados, servidores, advoga-
dos e demais membros da sociedade, os quais contribuíram para 
a formação da visão da Justiça Militar bandeirante.

IDENTIDADE ORGANIZACIONAL

MISSÃO
“Realizar a justiça no âmbito de nossa competência”

VISÃO
“Justiça realizada de maneira efetiva e ágil para assegurar os 

direitos do cidadão”

VALORES
Acessibilidade
Credibilidade
Ética
Inovação
Segurança Jurídica

Sustentabilidade
Agilidade
Eficiência
Imparcialidade
Integridade
Responsabilização
Transparência

2021 MAPA ESTRATÉGICO 2026

PERSPECTIVAS
O Plano Estratégico 2021-2026 do TJMSP traduz a visão e as 

estratégias sob a ótica de três perspectivas, que foram mantidas 
no processo de revisão, a saber:

SOCIEDADE: é o direcionador das ações para o atendimen-
to das necessidades e expectativas da sociedade e a garantia ao 
acesso à Justiça

PROCESSOS INTERNOS: onde há a execução das atividades 
e tem por fim promover a melhoria contínua dos processos de tra-
balho, para garantir agilidade e eficiência à prestação jurisdicional

RECURSOS: são os meios para a Instituição desenvolver o 
seu trabalho e promover o desenvolvimento das pessoas, da in-
fraestrutura, da tecnologia, do conhecimento e dos recursos orça-
mentários, proporcionando a cultura da inovação e o crescimento 
institucional.
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INDICADORES, METAS E INICIATIVAS ESTRATÉGICAS
Os indicadores permitem que a alta Direção avalie o alcance 

do resultado esperado, possibilitando a medição do desempenho 
e a quantificação do alcance das metas, de forma que os objetivos 
estratégicos sejam atingidos.

Os objetivos estratégicos são os desafios para alcance da es-
tratégia durante o período 2021-2026 e a concretização da visão 
de futuro.

Na metodologia adotada, cada objetivo estratégico terá seu 
alcance mensurado, no mínimo, por um indicador de desempe-
nho. E, para cada indicador, haverá uma meta, que terá por fim 
impulsionar os resultados a serem medidos e alcançados.

As metas permitem a medição e a comparação entre o pla-
nejado e o executado, podendo ser ajustadas de acordo com a 
política institucional e a nacional.

As iniciativas têm o propósito de viabilizar o atingimento dos 
objetivos estratégicos, auferidos por meio dos indicadores.

A seguir, sob cada perspectiva, apresentam-se as iniciativas 
estratégicas, os indicadores e as metas para o sexênio 2021-2026.

PERSPECTIVA SOCIEDADE

ACESSO À JUSTIÇA
Refere-se ao desafio de garantir os direitos e garantias funda-

mentais previstos no art. 5º da Constituição Federal, a democra-
tização ao acesso à Justiça, buscando-se assegurar a igualdade, a 
segurança e garantir a inclusão e acessibilidade a todos os cida-
dãos que se utilizam dos serviços do TJMSP.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 1: Aprimorar o emprego da tecno-
logia da informação e comunicação de forma a ampliar e facilitar 
ao cidadão o acesso à Justiça

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS
1 Aprimoramento e ampliação do Processo Judicial Eletrônico
2 Aperfeiçoamento das Normas da Corregedoria para ade-

quação ao Processo Judicial Eletrônico
3 Adequação do Plano de Segurança de Tecnologia da Infor-

mação e Comunicação às práticas adotadas na Política Nacional 
de Segurança Cibernética

INDICADOR 1.1 ICE - Índice de Casos Novos 
Eletrônicos

Descrição do indicador Mede o grau de adoção do uso 
da tecnologia disponível nos 

trâmites processuais
*O resultado deste indicador 

afeta diretamente o macrode-
safio “Estratégia Nacional de 

TIC e Proteção de Dados”

Meta Atingir 100% das distribuições 
de processos eletrônicos até 
2024 e manter o percentual 

até 2026

INDICADOR 1.2 IAuV1 – Índice de Audiências 
por Videoconferência no 1º 

grau

Descrição do indicador Mede o número de audiên-
cias por videoconferência em 
relação ao total de audiências 

realizadas no 1º grau

Meta Alcançar, no mínimo, 15% o 
número de audiências por 
videoconferência até 2026

INDICADOR 1.3 ISeV2 – Índice de Sessões por 
Videoconferência no 2º grau

Descrição do indicador Mede o número de sessões por 
videoconferência em relação 
ao total de sessões realizadas 

no 2º grau

Meta Alcançar, no mínimo, 15% o 
número de sessões por video-

conferência até 2026

APRIMORAMENTO DAS RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
COM A SOCIEDADE

Refere-se à adoção de estratégias de comunicação e de pro-
cedimentos objetivos, ágeis e em linguagem de fácil compreen-
são, visando à transparência e ao fortalecimento da Justiça Militar 
como instituição garantidora dos direitos.

A meta específica nº 2 contribui para o alcance dos objetivos 
elencados abaixo.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 2: Aprimorar a qualidade do aten-
dimento ao público.

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS
1 Aprimoramento da comunicação e inserções institucionais 

na mídia

2 Fortalecimento das relações com Órgãos Públicos parceiros

3 Aprimoramento da Ouvidoria como canal de acesso externo 
e interno

INDICADOR 2.1 ISC - Índice de Satisfação do 
Cidadão

Descrição do indicador Mede a satisfação do cidadão 
com os serviços prestados pela 

Justiça Militar

Meta Atingir 90% de satisfação com 
os serviços prestados até 2026
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INDICADOR 2.2 IADOuv - Índice de Atendimen-
to à Demanda pela Ouvidoria

Descrição do indicador Mede o tempo de atendimento 
das demandas ingressadas na 

Ouvidoria

Meta Alcançar 90% de atendimento 
das demandas do SIC e da 

Ouvidoria em, no máximo, 10 
dias até 2024

OBJETIVO ESTRATÉGICO 3: Ampliar a prática de transparên-
cia da Instituição

INDICADOR 3.1 IDT - Índice de Desempenho no 
Ranking da Transparência

Descrição do indicador Mede o desempenho no 
Ranking da Transparência do 

CNJ

Meta Atingir 93% no Ranking da 
Transparência até 2026

PERSPECTIVA PROCESSOS INTERNOS

AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL

Tem por finalidade garantir a razoável duração do processo 
em todas as suas fases, de forma efetiva e ágil, com segurança 
jurídica e procedimental na tramitação dos processos judiciais. 

As metas nacionais nºs 1, 2 e 5 e a meta especifica nº 1 con-
tribuem para o alcance do objetivo abaixo.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 4: Agilizar a tramitação dos proces-
sos judiciais

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS
1 Aprimoramento e ampliação do Processo Judicial Eletrônico

2 Aperfeiçoamento das Normas da Corregedoria para ade-
quação ao Processo Judicial Eletrônico

3 Fortalecimento das relações com Órgãos Públicos parceiros

4 Programa de acompanhamento das Metas Nacionais

5 Regulamentação da política de trabalho à distância

INDICADOR 4.1 TCL2 - Taxa de Congestiona-
mento Líquida no 2º Grau

Descrição do indicador Mede a agilidade da prestação 
jurisdicional e a razoável dura-

ção do processo (2º grau)

Meta Reduzir em 1 ponto percentual 
ao ano a taxa de congestiona-

mento líquida até 2026

INDICADOR 4.2 IAD1 - Índice de Atendimento à 
Demanda na Fase de Conheci-

mento no 1º Grau

Descrição do indicador Mede a efetividade da presta-
ção jurisdicional e a razoável 

duração do processo (1º grau) 

Meta Baixar no 1º grau quantida-
de maior ou igual a de casos 

novos no ano corrente

INDICADOR 4.3 IAD2 - Índice de Atendimento à 
Demanda no 2º Grau

Descrição do indicador Mede a efetividade da presta-
ção jurisdicional e a razoável 

duração do processo (2º grau)

Meta Baixar no 2º grau quantida-
de maior ou igual a de casos 

novos no ano corrente

INDICADOR 4.4 IAPP - Índice de Ações Penais 
Extintas pela Ocorrência da 

Prescrição no 1º grau

Descrição do indicador Mede o número de ações 
penais extintas pela ocorrência 

da prescrição no 1º grau

Meta Obter a partir de 2023, no 
máximo 2% de ações penais 
extintas pela ocorrência da 

prescrição

ENFRENTAMENTO À CORRUPÇÃO E À IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA

Diz respeito ao combate aos crimes contra à administração 
pública e à improbidade no âmbito da Administração.

 A meta nacional nº 4 contribui para o alcance do objetivo 
abaixo.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 5: Promover ações para reduzir o 
número de crimes contra a administração pública

INICIATIVAS ESTRATÉGICAS
1  Integração do ODS 16 da Agenda 2030 da ONU no combate 

aos Crimes contra a Administração Pública
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PACTO GLOBAL DA ONU – 10 PRINCÍPIOS

OS DEZ PRINCÍPIOS
O Pacto Global advoga Dez Princípios universais, derivados da Declaração Universal de Direitos Humanos, da Declaração da Orga-

nização Internacional do Trabalho sobre Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho, da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento e da Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção. As organizações que passam a fazer parte do Pacto Global com-
prometem-se a seguir esses princípios no dia a dia de suas operações.

 As empresas devem apoiar e respeitar a proteção de direitos humanos reconhecidos internacionalmente.

 Assegurar-se de sua não participação em violações destes direitos.

 As empresas devem apoiar a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo do direito à negociação coletiva.
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 A eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou 
compulsório.

 A abolição efetiva do trabalho infantil.

 Eliminar a discriminação no emprego.

 As empresas devem apoiar uma abordagem preventiva 
aos desafios ambientais.

 Desenvolver iniciativas para promover maior responsabi-
lidade ambiental.

 Incentivar o desenvolvimento e difusão de tecnologias 
ambientalmente amigáveis.

 As empresas devem combater a corrupção em todas as 
suas formas, inclusive extorsão e propina.

Fonte: https://www.pactoglobal.org.br/10-principios

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
(ODS)

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS)
Quem integra a iniciativa assume ainda a responsabilidade de 

contribuir para o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS). Como principal canal da ONU com o setor privado, 
o Pacto Global tem a missão de engajar as empresas para esta nova 
agenda de desenvolvimento.

Entenda melhor os ODS
Em 2015, a ONU propôs aos seus países membros uma nova 

agenda de desenvolvimento sustentável para os próximos 15 anos, 
a Agenda 2030, composta pelos 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS).

Esse é um esforço conjunto, de países, empresas, instituições 
e sociedade civil. Os ODS buscam assegurar os direitos humanos, 
acabar com a pobreza, lutar contra a desigualdade e a injustiça, al-
cançar a igualdade de gênero e o empoderamento de mulheres e 
meninas, agir contra as mudanças climáticas, bem como enfrentar 
outros dos maiores desafios de nossos tempos. O setor privado tem 
um papel essencial nesse processo como grande detentor do poder 
econômico, propulsor de inovações e tecnologias influenciador e 
engajador dos mais diversos públicos – governos, fornecedores, co-
laboradores e consumidores.

No contexto atual, se nada for feito, apenas o ODS 7 será alcan-
çado no Brasil em 2030. Clique no mapa abaixo e veja o conteúdo 
completo desta análise no Sustainable Development Report 2020:
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Objetivo 1.

Erradicação da Pobreza
Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os 

lugares.

Objetivo 1. Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em 
todos os lugares

1.1 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pesso-
as em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo 
com menos de US$ 1,90 por dia

1.2 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de ho-
mens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na po-
breza, em todas as suas dimensões, de acordo com as definições 
nacionais

1.3 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de 
proteção social adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 
atingir a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis

1.4 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, par-
ticularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos 
recursos econômicos, bem como o acesso a serviços básicos, pro-
priedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e servi-
ços financeiros, incluindo microfinanças

1.5 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em 
situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade 
destes a eventos extremos relacionados com o clima e outros cho-
ques e desastres econômicos, sociais e ambientais

1.a Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir 
de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da coo-
peração para o desenvolvimento, para proporcionar meios adequa-
dos e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em par-
ticular os países menos desenvolvidos, implementem programas e 
políticas para acabar com a pobreza em todas as suas dimensões

1.b Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e 
internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor 
dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar investimentos acelera-
dos nas ações de erradicação da pobreza

Objetivo 2.

Fome Zero e Agricultura Sustentável
Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria 

da nutrição e promover a agricultura sustentável

Objetivo 2. Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar 
e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável

2.1 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as 
pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulnerá-
veis, incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes 
durante todo o ano

2.2 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, in-
cluindo atingir, até 2025, as metas acordadas internacionalmente 
sobre nanismo e caquexia em crianças menores de cinco anos de 
idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, 
mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas

2.3 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos 
pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, 
povos indígenas, agricultores familiares, pastores e pescadores, in-
clusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos 
produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mer-
cados e oportunidades de agregação de valor e de emprego não 
agrícola

2.4 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de 
alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumen-
tem a produtividade e a produção, que ajudem a manter os ecossis-
temas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças cli-
máticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações 
e outros desastres, e que melhorem progressivamente a qualidade 
da terra e do solo

2.5 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plan-
tas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respecti-
vas espécies selvagens, inclusive por meio de bancos de sementes 
e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e 
internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa 
dos benefícios decorrentes da utilização dos recursos genéticos e 
conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacio-
nalmente

2.a Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da coo-
peração internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão 
de serviços agrícolas, desenvolvimento de tecnologia, e os bancos 
de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de pro-
dução agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos 
países menos desenvolvidos

2.b Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções 
nos mercados agrícolas mundiais, incluindo a eliminação paralela 
de todas as formas de subsídios à exportação e todas as medidas de 
exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da 
Rodada de Desenvolvimento de Doha

2.c Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado 
dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e fa-
cilitar o acesso oportuno à informação de mercado, inclusive sobre 
as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade 
extrema dos preços dos alimentos
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RESOLUÇÃO CNJ Nº 325/2020 – ATUALIZADA 

RESOLUÇÃO N° 325, DE 29 DE JUNHO DE 2020. 

Dispõe sobre a Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-
2026 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a competência do CNJ, como órgão de con-
trole da atuação administrativa e financeira dos tribunais, para co-
ordenar o planejamento e a gestão estratégica do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a unicidade do Poder Judiciário, a exigir a im-
plementação de diretrizes nacionais para nortear a atuação institu-
cional de seus órgãos;

CONSIDERANDO os princípios de gestão participativa e demo-
crática previstos na Resolução CNJ no 221/2016;

CONSIDERANDO os resultados dos relatórios de Acompanha-
mento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário e do relatório de 
Acompanhamento da Execução das Metas Nacionais, bem como 
dos trabalhos desenvolvidos no âmbito do Comitê Gestor Nacional 
da Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário para revi-
são da Estratégia Nacional do Judiciário, nos termos da Portaria CNJ 
n° 59/2019;

CONSIDERANDO os resultados da consulta pública dirigida aos 
cidadãos, magistrados, servidores, advogados e demais membros 
da sociedade para auxiliar na proposição de Macrodesafios ao Po-
der Judiciário para o ciclo 2021-2026, posteriormente aprovados 
pelos presidentes dos tribunais no XIII Encontro Nacional do Poder 
Judiciário, ocorrido em Maceió-AL, em novembro de 2019;

CONSIDERANDO a celebração do Pacto pela Implementação 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 no 
Poder Judiciário e no Ministério Público, assinado pelo presidente 
do CNJ em 19 de agosto de 2019, no I Encontro Ibero-Americano da 
Agenda 2030 no Poder Judiciário, com vistas a internalizar, difun-
dir e auxiliar o processo de implementação da Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas, 
subscrita pela República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedi-
mento de Ato Normativo n° 0004411-18.2020.2.00.0000, na 312ª 
Sessão Ordinária, realizada em 23 de junho de 2020;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Instituir a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para 
o sexênio 2021-2026, aplicável aos tribunais indicados nos incisos II 
a VII do art. 92 da Constituição Federal e aos Conselhos de Justiça, 
nos termos do Anexo I desta Resolução, sintetizada nos seguintes 
componentes:

I – missão;
II – visão;
III – valores;
IV – macrodesafios do Poder Judiciário; e
V – indicadores de desempenho.

Parágrafo único. Os atos normativos e as políticas judiciárias 
nacionais produzidos pelo CNJ serão fundamentados, no que cou-
ber, na Estratégia Nacional do Poder Judiciário.

Art. 2o Consideram-se, para os efeitos desta Resolução:
I – órgãos do Poder Judiciário: os tribunais indicados nos inci-

sos II a VII do art. 92 da Constituição Federal; o Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ; o Conselho da Justiça Federal – CJF; e o Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho – CSJT;

II – Metas Nacionais do Poder Judiciário: compromissos, reali-
zados anualmente, dos órgãos do Poder Judiciário com o aperfeiço-
amento da prestação jurisdicional, buscando aprimorar os resulta-
dos dos indicadores de desempenho dos Macrodesafios definidos 
nesta Resolução, sob monitoramento do CNJ;

III – Metas específicas: compromissos, realizados anualmente, 
dos órgãos do Poder Judiciário para alcance de objetivos comuns ao 
segmento de justiça ou ao Tribunal Superior, que deverão monito-
rá-los e comunicá-los ao CNJ;

IV – diretriz estratégica: orientações, instruções ou indicações 
norteadoras da execução da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 
ou da efetivação de uma Meta Nacional ou de programas, projetos 
ou ações; e

V – política judiciária nacional: política instituída pelo CNJ, de 
caráter contínuo ou de vigência determinada, que impulsione o 
desenvolvimento pelos órgãos do Poder Judiciário de programas, 
projetos ou ações voltados à efetivação da Estratégia Nacional do 
Poder Judiciário.
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CAPÍTULO II
DO ALINHAMENTO À ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER 

JUDICIÁRIO  2021-2026

Art. 3o Os órgãos do Poder Judiciário deverão alinhar seus res-
pectivos planos estratégicos à Estratégia Nacional do Poder Judiciá-
rio 2021-2026, atendendo aos seguintes aspectos:

I – ter horizonte de seis anos, compreendendo o mesmo perío-
do de vigência da Estratégia Nacional do Poder Judiciário, de 2021 
a 2026; e

II – observar o conteúdo temático dos Macrodesafios e das di-
retrizes Estratégicas Nacionais do Poder Judiciário.

§ 1o Os planos estratégicos poderão incorporar os indicadores 
de desempenho dos Macrodesafios do Poder Judiciário, conforme 
Anexo II desta Resolução.

§ 2o Na elaboração dos seus planos estratégicos, os tribunais 
e conselhos deverão se pautar pelas diretrizes estabelecidas em 
Resoluções, Recomendações e políticas judiciárias nacionais insti-
tuídas pelo CNJ para concretização da Estratégia Nacional do Poder 
Judiciário 2021-2026 e, no que couber, pelos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, conforme correla-
ção apresentada no Anexo III desta Resolução.

§ 3o As propostas orçamentárias dos tribunais e dos conselhos 
de justiça deverão estar alinhadas aos seus respectivos planos es-
tratégicos, de forma a garantir os recursos necessários à sua exe-
cução.

Art. 4o É facultativa a instituição de plano estratégico de seg-
mento de justiça, observado o disposto no art. 3°, sem prejuízo da 
obrigatoriedade da instituição de plano estratégico do tribunal e do 
conselho de justiça.

Art. 5o Os órgãos do Poder Judiciário deverão promover a par-
ticipação de magistrados de primeiro e segundo graus, ministros, 
servidores e demais integrantes do sistema judiciário e de entida-
des de classe na elaboração de seus planejamentos estratégicos, 
garantida a contribuição da sociedade.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER 

JUDICIÁRIO 2021-2026

Art. 6o A execução da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 
é de responsabilidade de ministros, conselheiros, magistrados de 
primeiro e segundo graus, servidores e colaboradores do Poder Ju-
diciário.

Parágrafo único. A Estratégia do Judiciário é executada de for-
ma colaborativa e participativa sob a coordenação da Rede de Go-
vernança Colaborativa do Poder Judiciário.

Art. 7o A execução da Estratégia do Judiciário consistirá na im-
plementação de políticas judiciárias nacionais e de programas, pro-
jetos e ações dos órgãos do Poder Judiciário.

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Judiciário poderão utilizar 
as práticas publicadas no Portal CNJ de Boas Práticas do Poder Judi-
ciário, para melhoria contínua da sua gestão administrativa e da sua 
prestação jurisdicional.

Art. 8o Os órgãos do Poder Judiciário manterão unidade de ges-
tão estratégica para assessorar a elaboração, a implementação e o 
monitoramento do planejamento estratégico.

§ 1o A unidade de gestão estratégica referida no caput tam-
bém atuará nas áreas de gerenciamento de projetos, otimização de 
processos de trabalho e, a critério do órgão, produção e análise de 
dados estatísticos.

§ 2o As unidades das áreas jurisdicionais e administrativas de-
verão prestar, à unidade de gestão estratégica, as informações de 
sua competência pertinentes ao plano estratégico.

Art. 9o Os órgãos do Poder Judiciário realizarão Reuniões de 
Análise da Estratégia – RAE, pelo menos quadrimestralmente, para 
avaliação e acompanhamento dos resultados, buscando possíveis 
subsídios para o aprimoramento do desempenho institucional.

Art. 10. Os órgãos do Poder Judiciário deverão publicar, em 
seus portais eletrônicos, os seus planos estratégicos e respectivos 
resultados.

Parágrafo único. Na divulgação de dados estatísticos pertinen-
tes à Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026 e ao res-
pectivo Plano Estratégico, os órgãos do Poder Judiciário, sempre 
que possível, deverão utilizar painel interativo.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DA ESTRATÉGIA 

NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO 2021-2026

Art. 11. O monitoramento e a avaliação da Estratégia Nacional 
do Poder Judiciário dar-se-ão por meio dos seguintes instrumentos, 
sem prejuízo de outros:

I – análise dos indicadores de desempenho da Estratégia do 
Judiciário;

II – análise dos resultados das Metas Nacionais e Metas Especí-
ficas do segmento de justiça; e

III – verificação da realização de programas, projetos ou ações 
implementados pelos órgãos do Poder Judiciário que promovam o 
alcance dos Macrodesafios do Poder Judiciário, dos seus respecti-
vos indicadores de desempenho e das Metas Nacionais.

§ 1o Os relatórios de monitoramento e avaliação da Estratégia 
Nacional do Poder Judiciário serão consolidados pelo CNJ e disponi-
bilizados no seu Portal eletrônico.

§ 2o O monitoramento de políticas judiciárias nacionais do CNJ, 
observada a pertinência temática, será de responsabilidade da res-
pectiva comissão permanente ou temporária constituída no âmbito 
do Conselho Nacional de Justiça, devendo ser integradas ao Plano 
Estratégico do CNJ, no que couber.

§ 3o O monitoramento de objetivos, metas, indicadores e ini-
ciativas previstas nos planos estratégicos dos órgãos do Poder Ju-
diciário e dos segmentos de justiça são de responsabilidade dos 
respectivos órgãos de competência.

Art. 12. As Metas Nacionais do Poder Judiciário serão elabora-
das, prioritariamente, a partir dos indicadores relacionados a cada 
um dos Macrodesafios de que trata o Anexo II desta Resolução.

§ 1o A formulação das Metas Nacionais é regulamentada por 
ato do Presidente do CNJ.

§ 2o As Metas Nacionais e as Metas Específicas poderão ser de 
natureza processual ou de gestão administrativa.

§ 3o Os dados relativos às Metas Nacionais de natureza pro-
cessual serão extraídos da Base Nacional de Dados Processuais do 
Poder Judiciário – Datajud.

§ 4o Os dados relativos às demais Metas Nacionais deverão ser 
informados periodicamente ao CNJ.
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§ 5o O Departamento de Gestão Estratégica – DGE do CNJ divulgará o relatório anual do desempenho das Metas Nacionais até o final 
do primeiro semestre do ano subsequente.

Art. 13. A Meta Nacional 1 – Julgar mais processos que os distribuídos – e a Meta Nacional 2 – Julgar processos mais antigos –, que 
visam, respectivamente, à prevenção de formação de estoque e à redução de passivo processual, comporão obrigatoriamente o monito-
ramento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021 - 2026.

Parágrafo único. Das metas de que trata o caput deste artigo, somente os percentuais e períodos de referência da Meta Nacional 2 
serão revisadas anualmente nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário.

Art. 14. O glossário dos indicadores de desempenho da Estratégia Nacional do Judiciário, estabelecidos no Anexo II desta Resolução, 
será publicado no Portal do CNJ.

Parágrafo único. O glossário referido no caput deste artigo poderá ser atualizado, sempre que houver necessidade, pela Comissão 
Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento, após parecer técnico do DGE.

CAPÍTULO V
DA GOVERNANÇA

Art. 15. Compete à Presidência do CNJ, com o apoio da Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento, coorde-
nar as atividades de planejamento e gestão estratégica do Poder Judiciário.

Parágrafo único. Cabe à Secretaria Especial de Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica, com o auxílio do DGE e do Departamento de 
Pesquisa Judiciária, prestar assessoramento técnico necessário ao gerenciamento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário e coordenar 
as atividades de preparação e realização dos Encontros Nacionais do Poder Judiciário, e de outros eventos relacionados à execução, moni-
toramento e avaliação da Estratégia Nacional do Judiciário.

Art. 16. À Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, coordenada pelo CNJ e com representação de todos os segmentos 
de justiça, compete apresentar propostas de aperfeiçoamento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, bem como auxiliar a 
execução, o monitoramento dos trabalhos e a divulgação dos resultados, sem prejuízo de outras atribuições previstas na Portaria CNJ n° 
59, de 23 de abril de 2019.

§ 1o Os órgãos do Poder Judiciário indicarão representantes para compor a Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, nos 
termos da Portaria CNJ n° 59, de 23 de abril de 2019.

§ 2o As propostas a que se refere o caput serão submetidas aos presidentes dos tribunais nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário, 
após análise pela Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento do CNJ e pela Presidência do CNJ.

CAPÍTULO VI
DOS ENCONTROS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 17. Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão realizados preferencialmente no mês de novembro de cada ano, observan-
do-se os seguintes objetivos, sem prejuízo de outros:

I – avaliar a Estratégia Nacional do Judiciário, apresentando os resultados do seu monitoramento;
II – debater temas relevantes para a Justiça brasileira;
III – apresentar políticas judiciárias do CNJ;
IV – divulgar e reconhecer o desempenho de tribunais em premiações do Conselho Nacional de Justiça; e
V – revisar e aprovar Metas Nacionais, Metas Específicas e Diretrizes Estratégicas para o ano subsequente.
§ 1o Participarão dos Encontros Nacionais do Poder Judiciário os presidentes e corregedores dos tribunais e dos conselhos e os inte-

grantes da Rede de Governança Colaborativa, facultado o convite a outras entidades e autoridades.
§ 2 o Os conselheiros do CNJ coordenarão os trabalhos realizados durante o evento.
§ 3o Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão precedidos de reuniões preparatórias, que contarão com a participação do juiz 

gestor de metas e dos responsáveis pelas unidades de gestão estratégica dos órgãos do Poder Judiciário.
§ 4o As Metas Nacionais e as Metas Específicas aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão divulgadas no portal do 

CNJ.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário terão até 30 de junho de 2021 para proceder ao alinhamento a que se refere o art. 3o desta 
Resolução.

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do CNJ.
Art. 20. Esta Resolução entra em vigor em 1o de janeiro de 2021, ficando revogada, a partir desta data, a Resolução CNJ no 198, de 1o 

de julho de 2014.
Ministro DIAS TOFFOLI
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RESOLUÇÃO Nº 102 DE 15/12/2009

Dispõe sobre a regulamentação da publicação de informa-
ções alusivas à gestão orçamentária e financeira, aos quadros de 
pessoal e respectivas estruturas remuneratórias dos tribunais e 
conselhos.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Jus-
tiça o controle da atuação administrativa e financeira do Poder 
Judiciário conforme o artigo 103-B, parágrafo 4º, VI, da Constitui-
ção Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública rege-se pelos 
princípios estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal, e 
que a publicação de informações alusivas à gestão orçamentária e 
financeira dos tribunais e conselhos promove a transparência da 
gestão e constitui valioso mecanismo de controle social;

CONSIDERANDO que o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 122 
da Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009, que “dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 
2010 e dá outras providências”, implica definições que impactarão 
a forma de publicação das informações referidas na Resolução nº 
79, de 9 de junho de 2009;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar a apresentação 
das informações, de modo a lhes conferir inteligibilidade e com-
parabilidade em benefício da eficácia do controle social sobre os 
gastos públicos;

CONSIDERANDO que a padronização da apresentação das in-
formações alusivas à gestão orçamentária e financeira dos tribu-
nais e conselhos permitirá a construção de indicadores de eficiên-
cia e mecanismos de comparação entre os órgãos jurisdicionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 78 da Lei nº 12.017, de 12 
de agosto de 2009;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 88, de 8 de se-
tembro de 2009; e

CONSIDERANDO o decidido nos autos do procedimen-
to Ato nº 200910000060870, Numeração Única 0006087-84-
2009.2.00.0000, na 96ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de 
dezembro de 2009;

 

RESOLVE:
Art. 1º Os tribunais indicados nos incisos II a VII do Art. 92 da 

Constituição Federal, o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho 
da Justiça Federal publicarão, em seus sítios na rede mundial de 
computadores e encaminharão ao Conselho Nacional de Justiça, 
observados as definições e prazos constantes desta Resolução:

I - os dados de sua gestão orçamentária e financeira, na forma 
dos Anexos I e II desta Resolução;

II - as informações sobre as respectivas estruturas remunera-
tórias, quantitativos de pessoal efetivo e comissionado, e origem 
funcional dos ocupantes dos cargos em comissão;

III - a relação de membros da magistratura e demais agentes 
públicos;

IV - a relação dos empregados de empresas contratadas em 
exercício nos órgãos; e

V - a relação dos servidores e/ou empregados não integrantes 
do quadro próprio em exercício no órgão, excluídos os ocupantes 
de cargo em comissão ou função de confiança.

§ 1º A página inicial do sítio de cada órgão na rede mundial 
de computadores conterá o ícone “Transparência”, como caminho 
para acesso às informações referidas nesta Resolução.

§ 2º Os dados referentes à Justiça Federal de 1º Grau serão 
informados pelos Tribunais Regionais Federais, desagregados por 
Seção Judiciária Federal.

CAPÍTULO I
DAS INFORMAÇÕES SOBRE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FI-

NANCEIRA.

Art. 2º Para os fins das informações a serem prestadas nos 
termos deste capítulo, na forma do Anexo I, definem-se:

I - Despesas com Pessoal e Encargos Sociais são despesas de 
custeio relativas aos servidores ou empregados dos órgãos, inclu-
sive requisitados e comissionados, ressalvado o disposto no inciso 
II, observado o seguinte detalhamento:

a) despesas com pessoal ativo;
b) despesas com pessoal inativo e pensões;
c) encargos sociais incidentes sobre a remuneração do pes-

soal, e
d) despesas com sentenças judiciais transitadas em julgado 

(precatórios, requisições de pequeno valor e débitos judiciais pe-
riódicos vincendos) pagos a servidores ou empregados, conforme 
ação orçamentária específica.

II - Outras Despesas de Custeio são aquelas necessárias à 
manutenção dos serviços anteriormente criados, referentes ao 
funcionamento da Administração, observado o seguinte detalha-
mento:

a) benefícios a servidores e empregados - auxílio-transporte;
b) benefícios a servidores e empregados - auxílio-alimenta-

ção;
c) benefícios a servidores e empregados - auxílio-creche;
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d) benefícios a servidores e empregados - assistência médica 
e odontológica;

e) diárias pagas a membros da magistratura, agentes públi-
cos, servidores, empregados e colaboradores;

f) passagens e despesas com locomoção;
g) indenizações de ajuda de custo, transporte e auxílio mo-

radia ;
h) aluguel de imóveis;
i) serviços de água e esgoto;
j) serviços de energia elétrica;
k) serviços de telecomunicações;
l) serviços de comunicação em geral;
m) serviços de informática, incluindo manutenção e locação 

de software, locação de equipamentos de processamento de da-
dos, serviços de tecnologia da informação, serviços técnico-pro-
fissionais de tecnologia da informação, aquisição de software sob 
encomenda, manutenção e conservação de equipamentos de 
processamento de dados, e comunicação de dados.

n) serviços de limpeza e conservação;
o) serviços de vigilância armada e desarmada;
p) serviços de publicidade;
q) locação de mão de obra, ressalvado o apropriado nas alí-

neas “n”, e “o”;
r) serviços de seleção e treinamento;
s) aquisição de material de expediente;
t) aquisição de material de processamento de dados e de soft-

ware;
u) aquisição de material bibliográfico;
v) aquisição de combustíveis e lubrificantes;
w) aquisição de gêneros alimentícios;
x) aquisição de material de consumo, ressalvado o apropriado 

nas alíneas ‘s” a “w”;
y) serviços médico e hospitalares, odontológicos e laborato-

riais;
z) demais despesas de custeio.
III - Despesas de Investimentos são despesas de capital refe-

rentes à construção e ampliação da infra-estrutura física e opera-
cional do órgão, observado o seguinte detalhamento:

a) Construção e reforma de imóveis;
b) Aquisição de material permanente - veículos;
c) Aquisição de material permanente - equipamentos de in-

formática;
d) Aquisição de material permanente - programas de infor-

mática; e
e) Aquisição de material permanente - demais itens.
IV - Despesas com Inversões Financeiras são despesas de ca-

pital que implicam aquisição de imóveis e participações em em-
presas ou empreendimentos, passíveis de alienação posterior, 
observado o seguinte detalhamento:

a) Aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utiliza-
ção; e

b) Outras Inversões.
V - Repasses recebidos são os recursos financeiros transferi-

dos ou colocados à disposição do órgão pelo tesouro nacional ou 
estadual, em cada mês, destinados ao pagamento de:

a) pessoal e encargos sociais;
b) despesas de custeio;
c) investimentos; e
d) inversões financeiras;

VI - Receitas são os ingressos de recursos diretamente arre-
cadadas pelo órgão em cada mês, observado o seguinte detalha-
mento:

a) recursos a título de custas judiciais;
b) recursos a título de taxas judiciárias;
c) recursos a título de serviços extrajudiciários; e
d) demais recursos conforme previsão em leis específicas.
§ 1º - Despesas realizadas são aquelas cujos empenhos foram 

liquidados nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, exceto os relativos aos restos a pagar não-processados, 
que serão tratados na forma dos §§ 2º e 3º deste artigo.

§ 2º - As despesas relativas aos empenhos cujo direito adqui-
rido pelo credor ainda não foi verificado, considerados liquidados 
no encerramento do exercício por força do inciso II do art. 35 da 
Lei 4.320/64 (restos a pagar não-processados), não serão compu-
tadas na informação relativa ao mês de dezembro.

§ 3º - Serão publicadas anualmente, observado o mesmo de-
talhamento constante dos incisos I a IV do art. 2º, as informações 
referentes às despesas inscritas em restos a pagar não-processa-
dos.

CAPÍTULO II
DAS INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS HUMANOS E REMUNE-

RAÇÃO.

Art. 3º Sem prejuízo do disposto nos artigos 1º e 2º desta Re-
solução, os órgãos referidos no caput do art. 1º publicarão, nos 
respectivos sítios eletrônicos na rede mundial de computadores, 
e encaminharão ao Conselho Nacional de Justiça: (Redação dada 
pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)

I - as estruturas remuneratórias dos respectivos quadros de 
pessoal efetivo, dos cargos e funções comissionados, e os subsí-
dios dos membros do Poder Judiciário e demais agentes públicos 
neles atuantes, vigentes em 31 de agosto de 2009, na forma do 
Anexo III desta Resolução;

II - os quantitativos de cargos efetivos e comissionados exis-
tentes em 31 de agosto de 2009, discriminando, por níveis, no 
caso dos cargos efetivos, os vagos, os ocupados por servidores 
estáveis e os ocupados por servidores não estáveis, e, no caso 
dos cargos e funções comissionados, os vagos, os ocupados por 
servidores com e sem vínculo com o respectivo ente federado, na 
situação vigente em 31 de agosto de 2009, na forma do Anexo IV;

III - a relação completa de membros da magistratura e demais 
agentes públicos, efetivos ou não, na forma do Anexo V;

IV - a relação completa dos empregados de empresas contra-
tadas, em exercício nos órgãos, na forma do Anexo VI; e

V - a relação completa de servidores e/ou empregados não 
integrantes do quadro próprio, em exercício no órgão mediante 
requisição, cessão, exercício temporário ou qualquer outra forma, 
excluídos os ocupantes de cargos em comissão e funções de con-
fiança, na forma do Anexo VII.

VI – as remunerações, diárias, indenizações e quaisquer ou-
tras verbas pagas aos membros da magistratura e aos servidores 
a qualquer título, colaboradores e colaboradores eventuais ou de-
les descontadas, com identificação nominal do beneficiário e da 
unidade na qual efetivamente presta os seus serviços, na forma 
do Anexo VIII. (Redação dada pela Resolução nº 151, de 05.07.12)
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§ 1º - Não serão considerados como cargos e funções vagos, 
para efeito deste artigo, as autorizações legais para a criação de 
cargos efetivos e em comissão e funções de confiança cuja efetivi-
dade esteja sujeita à implementação das condições de que trata o 
art. 169, § 1o, da Constituição.

§ 2º - Para os fins do inciso VI deste artigo, considera-se:
I - Cargo no CNJ: é a denominação do cargo ou função ocupa-

do pelo agente público no Conselho, acrescida, quando for o caso, 
da classe e padrão onde o servidor estiver posicionado.

II - Remuneração Paradigma: soma do vencimento básico e 
demais vantagens permanentes percebi das pelo servidor ocu-
pante de cargo efetivo no Órgão, excluídas as explicitadas nos de-
mais incisos deste artigo;

III - Vantagens Pessoais: soma das vantagens pessoais do 
servidor do quadro do Conselho, incluindo Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada, Adicional por Tempo de Serviço e 
vantagens pessoais decorrentes de sentença judicial ou decisão 
administrativa;

IV - Função ou Cargo Comissionado: retribuição pelo exercí-
cio de cargo em comissão ou função comissionada, incluindo a 
diferença de subsídio no caso de conselheiros ou juízes auxiliares;

V - Auxílios: auxílio-alimentação, auxílio-transporte, auxílio 
pré-escolar, auxílio-saúde e auxílio-natalidade.

VI - Vantagens Eventuais: abono constitucional de 1/3 de fé-
rias, indenização de férias, antecipação de férias, gratificação na-
talina, antecipação de gratificação natalina, serviço extraordiná-
rio, substituição e pagamentos retroativos;

VII - Remuneração de Origem: Remuneração ou subsídio do 
servidor requisitado no órgão de origem quando optante por 
aquela remuneração. (Informação não exigida no caso de colabo-
rador, colaborador eventual ou servidor requisitado sem cargo ou 
função comissionada no órgão declarante.)

VIII - Total Bruto: soma das parcelas referidas nos incisos II a 
VII;

IX - Retenção por Teto Constitucional: parcela da remunera-
ção mensal retida por exceder o teto remuneratório constitucio-
nal, conforme Resoluções CNJ nºs 13 e 14/2006;

X - Diárias: valor creditado a título de diárias no mês de refe-
rência, ainda que relativo a períodos que o ultrapassem.

§ 3º - Na publicação das informações referidas no inciso VI, as 
unidades administrativas ou judiciárias que tenham menos de vin-
te servidores deverão ser agrupadas a outras de mesma natureza 
e hierarquia, na quantidade necessária para atingir este número, 
indicando-se a composição do grupo de unidades no cabeçalho 
do totalizador.

§ 4º - Os tribunais de justiça e de justiça militar estadual adap-
tarão os anexos III e IV às estruturas remuneratórias das respecti-
vas o carreiras, planos de cargos, cargos e funções comissionados.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS E DEFINIÇÕES TÉCNICAS

Art. 4º A publicação das informações de que trata esta Reso-
lução observará os seguintes prazos:

I - até 30 dias após a publicação desta resolução, serão publi-
cadas as informações referidas no art. 3º, incluindo as atualiza-
ções previstas no § 1º deste artigo;

II - até 31 de março de 2010 serão publicados os demonstra-
tivos detalhados no Anexo I, referentes a cada um dos meses dos 
anos-calendário de 2007, 2008 e 2009, bem assim os demonstra-
tivos referidos no § 3º do art. 2º referentes aos exercícios de 2007, 
2008 e 2009;

III - até 31 de março de 2010 serão publicados os demonstra-
tivos orçamentários constantes do Anexo II consolidados, para os 
exercícios de 2007, 2008 e 2009;

IV - até o vigésimo dia de cada mês, a partir de abril de 2010, 
serão publicados os demonstrativos mensais detalhados nos ane-
xos I e II, abrangendo todas as despesas e as receitas realizadas no 
mês imediatamente anterior.

§ 1º - As informações publicadas nos termos do inciso I serão 
atualizadas:

I - trimestralmente no caso do inciso II, de modo a refletir 
as posições vigentes no último dia dos meses de fevereiro, maio, 
agosto e novembro de cada ano, comparativamente às mesmas 
datas do ano imediatamente anterior.

II - sempre que houver alteração nas estruturas remunerató-
rias, no caso do Inciso I do art. 3º;

III - sempre que houver modificação das relações no caso dos 
incisos III, IV e V do art. 3º; e

IV - mensalmente, até o décimo quinto dia do mês subse-
qüente ao de referência, no caso do inciso VI do art. 3º.

§ 2º - Os cargos transformados após 31 de agosto de 2009 
serão incorporados aos anexos IV e V, a partir da primeira atuali-
zação subseqüente nos termos do § 1º.

§ 3º - As informações referidas nesta Resolução serão publica-
das em formato hipertexto (HTML - Hypertext Markup Language), 
cuja cópia deverá estar disponível em arquivo para download no 
sítio dos órgãos.

§ 4º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, os da-
dos publicados serão encaminhados ao Conselho Nacional de Jus-
tiça, eletronicamente, em formato definido pelo Departamento 
de Tecnologia da Informação - DTI do CNJ, na mesma data em que 
ocorrer a publicação ou retificação.

§ 5º - As informações publicadas serão mantidas nos sítios 
pelo prazo mínimo de trinta e seis meses.

§ 6º - O Conselho da Justiça Federal e o Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho poderão publicar em seus sítios quadros infor-
mativos consolidados referentes aos Tribunais Regionais Federais 
e os Tribunais Regionais do Trabalho respectivamente.

Art. 5º Para os tribunais e conselhos federais, a publicação 
dos dados referidos no art. 3º supre a exigência contida no art. 78 
da Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS.

Art. 6º Fica postergado para 28 de maio de 2010 o prazo fi-
xado no art. 5º da Resolução nº 79, de 9 de junho de 2009, no 
que se refere aos sistemas de informação descritos no seu art. 2º, 
inciso III.

Parágrafo único. A partir da plena vigência do art. 2º da Re-
solução nº 79, de 2009, será mantida a sistemática de publicação 
de informações prevista nesta Resolução, cabendo aos órgãos a 
garantia da consistência de ambos os conjuntos de informações.

Art. 7º O cumprimento do disposto nesta Resolução é de res-
ponsabilidade do presidente de cada órgão.
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Resolução Nº 351 de 28/10/2020

Institui, no âmbito do Poder Judiciário, a Política de Prevenção 
e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discri-
minação.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Gestão de Pessoas 
do Poder Judiciário visa a “ações de prevenção e combate a meca-
nismos, gestão e atitudes que favoreçam o assédio ou o desrespeito 
aos valores profissionais do serviço público judiciário e da magistra-
tura” (artigo 8º, inc. XII da Resolução CNJ nº 240/2016);

CONSIDERANDO que o aprimoramento da gestão de pessoas é 
um dos macrodesafios do Poder Judiciário, a teor da Resolução CNJ 
nº 198/2014, o que compreende a melhoria do ambiente organiza-
cional e da qualidade de vida dos seus integrantes;

CONSIDERANDO que a Resolução CNJ nº 230/2016 determina 
que os órgãos do Poder Judiciário instituam Comissões Permanen-
tes de Acessibilidade e Inclusão (artigo 10) e promovam “igual e 
efetiva proteção legal contra a discriminação por qualquer motivo” 
(artigo 14);

CONSIDERANDO a adesão do Conselho Nacional de Justiça ao 
pacto pela implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável da Agenda 2030 da ONU, entre os quais estão o apoio e 
o respeito à proteção de direitos humanos reconhecidos interna-
cionalmente, bem como com a sua não participação em violações 
destes direitos;

CONSIDERANDO o princípio da dignidade da pessoa humana, 
o valor social do trabalho, a proibição de todas as formas de dis-
criminação e o direito à saúde e à segurança no trabalho (artigos 
1º, inc. III e IV; 3º, IV; 6º; 7º, inc. XXII; 37 e 39, § 3º; 170, caput, da 
Constituição Federal);

CONSIDERANDO a Convenção Interamericana sobre Toda For-
ma de Discriminação e Intolerância; a Convenção Interamericana 
Contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de 
Intolerância; a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra a Mulher; a Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência, a Convenção no 111 da OIT e os Princípios 
de Yogyakarta;

CONSIDERANDO que o assédio e a discriminação podem confi-
gurar violação à Lei nº 8.112/90 e à Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que o assédio sexual viola o direito à liberda-
de sexual, à intimidade, à vida privada, à igualdade de tratamento e 
ao meio ambiente de trabalho saudável e seguro, atentando contra 
a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho;

CONSIDERANDO que as práticas de assédio e discriminação são 
formas de violência psicológica que afetam a vida do trabalhador, 
comprometendo sua identidade, dignidade e relações afetivas e 
sociais, podendo ocasionar graves danos à saúde física e mental, in-
clusive a morte, constituindo risco psicossocial concreto e relevante 
na organização do trabalho;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do 
Ato Normativo nº 0008022-76.2020.2.00.0000, na 320ª Sessão Or-
dinária, realizada em 20 de outubro de 2020;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º Instituir a Política de Prevenção e Combate do Assédio 
Moral, do Assédio Sexual e de Todas as Formas de Discriminação, a 
fim de promover o trabalho digno, saudável, seguro e sustentável 
no âmbito do Poder Judiciário.

Parágrafo único. Esta Resolução aplica-se a todas as condutas 
de assédio e discriminação no âmbito das relações socioprofissio-
nais e da organização do trabalho no Poder Judiciário, praticadas 
presencialmente ou por meios virtuais, inclusive aquelas contra es-
tagiários, aprendizes, prestadores de serviços, voluntários e outros 
colaboradores.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os fins desta Resolução considera-se:
I – Assédio moral: processo contínuo e reiterado de condutas 

abusivas que, independentemente de intencionalidade, atente con-
tra a integridade, identidade e dignidade humana do trabalhador, 
por meio da degradação das relações socioprofissionais e do am-
biente de trabalho, exigência de cumprimento de tarefas desneces-
sárias ou exorbitantes, discriminação, humilhação, constrangimen-
to, isolamento, exclusão social, difamação ou abalo psicológico;

II – Assédio moral organizacional: processo contínuo de con-
dutas abusivas amparado por estratégias organizacionais e/ou 
métodos gerenciais que visem a obter engajamento intensivo dos 



RESOLUÇÃO CNJ Nº 351/2020

330

funcionários ou excluir aqueles que a instituição não deseja manter 
em seus quadros, por meio do desrespeito aos seus direitos funda-
mentais;

III – Assédio sexual: conduta de conotação sexual praticada 
contra a vontade de alguém, sob forma verbal, não verbal ou física, 
manifestada por palavras, gestos, contatos físicos ou outros meios, 
com o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua 
dignidade, ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil,

degradante, humilhante ou desestabilizador;
IV – Discriminação: compreende toda distinção, exclusão, res-

trição ou preferência fundada na raça, etnia, cor, sexo, gênero, reli-
gião, deficiência, opinião política, ascendência nacional, origem so-
cial, idade, orientação sexual, identidade e expressão de gênero, ou 
qualquer outra que atente contra o reconhecimento ou exercício, 
em condições de igualdade, dos direitos e liberdades fundamen-
tais nos campos econômico, social, cultural, laboral ou em qualquer 
campo da vida pública; abrange todas as formas de discriminação, 
inclusive a recusa de adaptação razoável;

V – Saúde no trabalho: dinâmica de construção contínua, em 
que estejam assegurados os meios e condições para a construção 
de uma trajetória em direção ao bem-estar físico, mental e social, 
considerada em sua relação específica e relevante com o trabalho;

VI – Gestor: magistrado ou servidor que exerce atividades com 
poder de decisão, liderança de indivíduos e de equipes e, por meio 
de gestão de pessoas, de recursos, das condições organizacionais 
e de processos de trabalho, viabilizando o alcance dos resultados 
institucionais;

VII – Cooperação: mobilização, pelas pessoas, de seus recursos 
subjetivos para, juntas, superarem coletivamente as deficiências e 
contradições que surgem da organização prescrita do trabalho e da 
concordância entre singularidades, por meio da construção dialo-
gal de regras formais e informais, técnicas, e consciência ética, que 
orientam o trabalho real;

VIII – Cooperação horizontal, vertical e transversal: respecti-
vamente, a cooperação entre os pares e os membros de equipes 
de trabalho; entre os ocupantes de diferentes níveis da linha hie-
rárquica sempre no duplo sentido ascendente-descendente; entre 
trabalhadores da organização e usuários, beneficiários, auxiliares e 
advogados, assim como com integrantes de outras instituições cor-
relatas;

IX – Gestão participativa: modo de gestão que, entre outros 
aspectos mencionados na Resolução CNJ nº 240/2016, promove 
a valorização e o compartilhamento da experiência de trabalho; a 
cooperação e a deliberação coletiva e a participação integrada de 
magistrados e servidores em pesquisas, consultas, grupos gestores, 
com o objetivo de identificar problemas e propor melhorias no am-
biente de trabalho e institucionais;

X – Organização do trabalho: conjunto de normas, instruções, 
práticas e processos que modulam as relações hierárquicas e com-
petências, os mecanismos de deliberação, a divisão e o conteúdo 
dos tempos de trabalho, o conteúdo das tarefas, os modos operató-
rios, os critérios de qualidade e de desempenho;

XI – Risco: toda condição ou situação de trabalho que tem o po-
tencial de comprometer o equilíbrio físico, psicológico e social dos 
indivíduos, causar acidente, doença do trabalho e/ou profissional; e

XII – Transversalidade: integração dos conhecimentos e diretri-
zes sobre assédio e discriminação ao conjunto das políticas e estra-
tégias de ação institucionais, de modo a garantir sua implementa-
ção em todas as dimensões da organização.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º A Política de que trata esta Resolução orienta-se pelos 
seguintes princípios:

I – respeito à dignidade da pessoa humana;
II – não discriminação e respeito à diversidade;
III – saúde, segurança e sustentabilidade como pressupostos 

fundamentais da organização laboral e dos métodos de gestão;
IV – gestão participativa, com fomento à cooperação vertical, 

horizontal e transversal;
V – reconhecimento do valor social do trabalho;
VI – valorização da subjetividade, da vivência, da autonomia e 

das competências do trabalhador;
VII – primazia da abordagem preventiva;
VIII – transversalidade e integração das ações;
IX – responsabilidade e proatividade institucional;
X – sigilo dos dados pessoais das partes envolvidas e do conte-

údo das apurações;
XI – proteção à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem 

das pessoas;
XII – resguardo da ética profissional; e
XIII – construção de uma cultura de respeito mútuo, igualdade 

de tratamento e soluções dialogadas para os conflitos no trabalho.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 4º Essa Política rege-se pelas seguintes diretrizes gerais:
I – a abordagem das situações de assédio e discriminação deve-

rá levar em conta sua relação com a organização e gestão do traba-
lho e suas dimensões sociocultural, institucional e individual;

II – os órgãos do Poder Judiciário promoverão ambiente orga-
nizacional de respeito à diferença e não-discriminação, políticas, es-
tratégias e métodos gerenciais que favoreçam o desenvolvimento 
de ambientes de trabalho seguros e saudáveis e orientações peri-
ódicas claras a respeito das determinações estabelecidas nesta Re-
solução;

III – as estratégias institucionais de prevenção e combate ao 
assédio e à discriminação priorizarão:

a) o desenvolvimento e a difusão de experiências e métodos de 
gestão e organização laboral que promovam saúde, sustentabilida-
de e segurança no trabalho;

b) a promoção de política institucional de escuta, acolhimento 
e acompanhamento de pessoas;

c) o incentivo às abordagens de práticas restaurativas para re-
solução de conflitos;

IV – os tribunais e as respectivas escolas de formação de ma-
gistrados e de servidores, nos respectivos programas de aperfeiço-
amento e capacitação, inclusive os de desenvolvimento gerencial, 
deverão prever em seus currículos e itinerários formativos o tema 
da prevenção e enfrentamento da discriminação e do assédio moral 
e sexual no trabalho, bem como do respeito à diversidade e outros 
conteúdos correlatos, relacionando-os com os processos de promo-
ção à saúde no trabalho;

V – os gestores deverão promover ambiente de diálogo, coope-
ração erespeito à diversidade humana e adotar métodos de gestão 
participativa e organização laboral que fomentem a saúde física e 
mental no trabalho;
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VI – as áreas de gestão de pessoas, as Comissões Permanen-
tes de Acessibilidade e Inclusão, previstas na Resolução CNJ nº 
230/2016, e as Comissões de Prevenção e Enfrentamento do Assé-
dio Moral e do Assédio Sexual, constituídas em cada tribunal, pro-
moverão, junto com a saúde e outras unidades, ações e campanhas 
de conscientização a respeito da aplicação desta Política e das con-
sequências do assédio moral, do assédio sexual e da discriminação 
no trabalho, utilizando linguagem clara e objetiva e estratégia de 
comunicação alinhada à abordagem de intervenção;

VII – a prevenção e o enfrentamento da discriminação e do as-
sédio moral e sexual no trabalho serão pautados por abordagem 
transversal, cabendo a cada unidade organizacional e agente insti-
tucional contribuir para a efetividade desta Política de acordo com 
suas atribuições e responsabilidades;

VIII – o atendimento e o acompanhamento dos casos de as-
sédio e discriminação serão orientados por abordagem sistêmica 
e fluxos de trabalho integrados entre as unidades e especialidades 
profissionais, de modo especial entre as áreas de gestão de pessoas 
e saúde;

IX – os órgãos e unidades do Poder Judiciário atuarão no sen-
tido de sensibilizar magistrados, servidores, estagiários e prestado-
res de serviços sobre relações saudáveis de trabalho, chamando a 
atenção para os riscos e potenciais prejuízos das práticas abusivas 
e discriminatórias; e

X – os tribunais e as escolas de formação de magistrados e de 
servidores, nos seus programas de aperfeiçoamento e capacitação, 
deverão oportunizar adequada capacitação aos membros das Co-
missões Permanentes de Acessibilidade e Inclusão, das Comissões 
de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Se-
xual em relação à prevenção e ao enfrentamento do assédio moral, 
do assédio sexual e da discriminação.

Parágrafo único: As escolas nacionais de formação e aperfeiço-
amento de magistrados e o Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Servidores do Poder Judiciário desenvolverão atividades espe-
cíficas de formação, aperfeiçoamento e capacitação a que se refere 
o inciso IV deste artigo, e disponibilizarão aos tribunais o respectivo 
material, devendo informar ao Conselho Nacional de Justiça as me-
didas tomadas em razão desta Resolução.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

Art. 5º A prevenção e o enfrentamento às práticas de assédio e 
discriminação terão sua base na gestão e organização do trabalho, 
observadas as seguintes diretrizes:

I – fomentar a gestão participativa, a integração entre servido-
res, gestores e magistrados, o compartilhamento da experiência, a 
deliberação coletiva e a cooperação vertical, horizontal e transver-
sal;

II – promover a melhoria contínua e sustentável no ambiente 
de trabalho, contemplando as dimensões física, social, psicológica 
e organizacional; 

III – assegurar o respeito à diversidade, coibir toda e qualquer 
forma de discriminação nas relações de trabalho e impedir meca-
nismos, gestão e atitudes que favoreçam o assédio moral e sexual;

IV – promover a comunicação horizontal, o diálogo, o feedback 
e canais de escuta e discussão com o objetivo de identificar pro-
blemas e propor ações de melhoria no ambiente e nas relações de 
trabalho;

V – desenvolver a cultura da autoridade cooperativa, da con-
fiança, da valorização da experiência de trabalho, da discussão e 
deliberação coletiva e do compromisso com a qualidade e a efetivi-
dade dos serviços judiciários;

VI – aplicar as políticas institucionais vigentes de gestão de pes-
soas, saúde, inclusão e acessibilidade do Poder Judiciário;

VII – promover visibilidade e reconhecimento das pessoas e do 
seu trabalho, de modo a fomentar a cooperação e o desempenho 
coletivo e individual; e

VIII – estimular, de forma integrada e contínua, a adoção de 
ações de promoção da saúde e da satisfação em relação ao traba-
lho, redução de riscos e prevenção de acidentes e doenças, inclusi-
ve com a melhoria das condições de trabalho, do conteúdo e orga-
nização das tarefas e processos de trabalho.

Art. 6º Os gestores são responsáveis pela análise crítica dos 
métodos de gestão e organização do trabalho adotados na sua uni-
dade e corresponsáveis pela promoção de relações de respeito à 
diversidade, cooperação e resolução de conflitos em sua equipe.

§ 1º Os gestores buscarão o desenvolvimento permanente de 
suas competências relacionais e de gestão de pessoas, levando em 
conta especialmente a experiência e o aprendizado propiciados pe-
las interações no contexto de trabalho, bem como ações específicas 
de capacitação gerencial.

§ 2º Os gestores solicitarão suporte da área competente sem-
pre que necessitarem de apoio para tratar de gestão de pessoas, 
resolução de conflitos, enfrentamento ao assédio e à discriminação, 
saúde mental no trabalho e outros temas afins.

CAPÍTULO VI
DO ACOLHIMENTO, SUPORTE E ACOMPANHAMENTO

Art. 7º Os órgãos do Poder Judiciário manterão canal perma-
nente, preferencialmente nas respectivas áreas de gestão de pesso-
as, de acolhimento, escuta, acompanhamento e orientação a todas 
as pessoas afetadas por situações de assédio e discriminação no 
âmbito institucional, resguardado pelo sigilo profissional, a fim de 
minimizar riscos psicossociais e promover a saúde mental no tra-
balho.

Parágrafo único. O acompanhamento poderá ser individual ou 
coletivo, inclusive de equipes, a fim de promover o suporte psicos-
social e, também, orientar a busca de soluções sistêmicas para a 
eliminação das situações de assédio e discriminação no trabalho.

Art. 8º As ações de acolhimento e acompanhamento serão 
pautadas pela lógica do cuidado para pessoas expostas a riscos psi-
cossociais da organização de trabalho e, portanto, terão caráter dis-
tinto e autônomo em relação a procedimentos formais de natureza 
disciplinar.

Art. 9º A escuta e o acompanhamento, observados métodos 
e técnicas profissionais, propiciarão atenção humanizada e centra-
da na necessidade da pessoa, respeitando seu tempo de reflexão e 
decisão e fortalecendo sua integridade psíquica, autonomia e liber-
dade de escolha.

Parágrafo único. O acompanhamento propiciará informação 
acerca das possibilidades de encaminhamento previstas nesta Polí-
tica e das alternativas de suporte e orientação disponíveis, respeita-
das as escolhas quanto ao modo de enfrentar a situação de assédio 
ou discriminação.




